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LIAVA 

À 

Prefeitura Municipal de Várzea / PB. 

o s .  

RN, 02 de Janeiro de 2025. 

A empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÕ LTDA CNPJ: 01.402.01910001-27, com endereço Av. 

Rodrigues Alves, 800, sala 1103, Tirol, Natal / RN CEP: 59.020-200 tendo como seu representante legal 

a Sra. JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, empresária, portador do RG N. 1678128— SSP/RN 

e CPF N 2 . 009.605.334-86, abaixo assinado, vem apresentar a seguinte proposta para apresentação no 

dia lide Janeiro de 2025, na cidade de VÁRZEA/ PB com duração do show de 01 hora e contará com 

a participação da seguinte atração: 

ATRAÇÃO Data CACHÊ 

CAVALEIROS DO 
FORRÓ 

1110112024 R$ 100.000,00 
(Cem Mil Reais) 

Proposta Válida: 90 dias. 

Hospedagem - R$ 3.000,00 
Camarim - R$ 2.000,00 
Transporte - 4.000,00 
Alimentação - R$ 3.000,00 
Imposto —20.000,00(20%) 
Cachê - R$ 68.000,00 
Valor total da proposta: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

Atenciosamente, 

Assinado de 

JANINE forma digital 
por JANINE 

SANTOS SANTOS DE 

DE MELO MELO LAGO 

Dados: 

LAGO 	2025.01.02 
14:37:46 -0300' 

Grupo Musical Cavaleiros do Forró lAda - CNPJ: 01.402.01910001-27 
Rua Engenheiro Octavio Tavares, N°3646- CandeláriaNatal/RN CEP 59,066-020 

Contato: (84) 3642-4414/9982-3032 19982-1135 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 1045.A4B0.B91C.CEE6.7F08.7961.967D.BA4C. 
Proposta e Anexos - GRUPO MUSICAL CAVALEIROS D... Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:17. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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S-t ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

w, 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 H. 

r fl 

ASSESSORIA JURÍDICA 

INEXIGIBILIDADE 00001/2025 

Ementa: Direito Administrativo. Contratação de Artista. 
inexigibilidade de Licitação (artigo 74, II da Lei Federal 14.133 de 1° 
de abril de 2021- EXAME DE LEGALIDADE - INEXIGIBILIDADE - 
Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de 
show musical em comemoração à tradicional festividade de 
Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que 
se realizará no dia 11 de janeiro de 2025. Parecer favorável. 

1. DO RELATÓRIO: 

Trata-se de Parecer Jurídico solicitado pelo Setor de Licitações para a Assessoria 
Jurídica a fim de se proceder a análise de legalidade, formalidade e adequação do presente processo 
n° 2401031N000001 de Inexigibilidade de Licitação, atendendo a disposição do artigo 53, § 1°, da 
Lei 14.133/2021. 

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas pela 
Administração Pública devem obrigatoriamente se submeter ao procedimento licitatório em 
atendimento ao ordenamento jurídico vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu artigo 
37, inciso XXI e à Lei 14.133/2021. As exceções estão dispostas na própria Lei em seu artigo 72, se 
constituindo em Dispensa e inexigibilidade de Licitação. A Inexigibilidade de Licitação está 
prevista no artigo 74 da Lei de Licitações. O presente processo objetiva a contratação direta por 
Inexigibilidade de Licitação, reconhecida pela Legislação específica nos moldes do artigo 74, 11 da 
Lei 14.133/2021. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1) Documento de Formalização da Demanda; 
2) Estudo Técnico Preliminar; 
3) Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/P13. 
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v, 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

No caso em análise, vem a Secretária de Cultura, Esporte e Turiijepoável 
pela demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo 
qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do 
parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

Bis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da 
premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador 

S  
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas 
espécies de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

• 	 Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de 
profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: ( ... ). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/P13. 

ti 7 

VLL. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B9FF.1A1D.56C3.7879.C107.6D7D.B872.37F6. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:17. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

4

4



/C 

	

t-'--a ESTADO DA PARAÍBA 	
1 	(2 5a r MuNicíPio DE VÁRZEA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

	

CNPJ: 08.884.06610001-01 	
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De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou 	 T objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma 
vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação 
com a anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário 
exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2 0  do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74j ... ) 
( ... ) § 20  Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 

.  possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou 
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, 
de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por 
intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a 
crítica especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de 
empresário exclusivo. 

1 	 Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que 
refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou 
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a 
evento ou local específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou 
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser 
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'4AflLh ?* 

providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em 
cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do 
artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da 
conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de 
ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista 
perante a crítica especializada ou opinião pública). 

S Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal 
Justen Filho: 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião 
pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que 
uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação 
de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a 
opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 
manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende 
contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste 
apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, 
analisando seus vários parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de 
recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de 
provar a popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também 
exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) 
ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B9FF.1A1D.56C3.7879.C107.6D7D.B872.37F6. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:17. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

6

6



Sr-t ESTADO DA PARAÍBA 
MurtucÍpIo DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração veilticar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja 
para outros órgãos/ entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta 
poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados 
por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão 
de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° 
do art. 70  colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, 

S 	
da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe 
pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 
1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial. 
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O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu 
no caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, 
da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para 
fazer frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 
REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar 
de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos 
termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é 
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse 
sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim 

• 	dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: [ . .. } 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 
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Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de Tntormações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, dividindo-se em: 

1 - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser 
limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de 
autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, 
social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n°14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente 
para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída 
com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 
72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 
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Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao at&çja autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o 
sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de 
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n°14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Ø 	
Diante disso, analisados todos os critérios e requisitos da Inexigibilidade de Licitação 

prevista na Legislação específica, bem como sua previsibilidade na Constituição Federal em seu 
artigo 37, XXI, não se vislumbra eventual ilegalidade nesta Inexigibilidade de Licitação, sendo que 
todo o procedimento adotado pela Comissão de Licitação se apresenta condizente com o que prevê 
aLei 14.133/2021. 

Pelo exposto, verificada a formalidade, a adequação e a legalidade que o feito requer, 
após encerramento da instrução, deverá a autoridade competente promover a divulgação da 
Autorização de Inexigibilidade de Licitação, nos moldes dos artigos 53, § 3° e 54 da Lei Federal n. 
14.133/2021. 

É o parecer. S.M.J. 

Várzea - PB, 07 de janeiro de 2025. 

~AGUEDES OLIVEIRA  
Assessoria Jurídica 

n 	 OAB-PB 12.801 
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PARECER TÉCNICO 	
\Q/ÁRZE - 

PROCESSO LICITATÓRIO: tl° 0000212025 
Inexigibilidade no 0000112025 
OBJETO: Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em 
comemoração à tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB. 

EMENTA: PARECER TÉCNICO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PÚBLICOS. INEXIGIBILIDADE. LEI N°. 14.133/21. POSSIBILIDADE. RECOMENDAÇÕES 
NECESSÁRIAS. 

DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise da Assessoria Técnica dos autos do procedimento de Inexigibilidade, nos termos da Lei 
no 14.133/21 para Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB. 

É O RELATÓRIO. PASSAMOS A OPINAR 

A licitação constitui-se como o procedimento administrativo pelo qual a Administração Pública, pautada no 
princípio constitucional da isonomia objetiva escolher e contratar propostas mais vantajosas para a prestação de serviços 
ou fornecimento de materiais/produtos, conforme preconiza o art. 11 da lei 14.13312021, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, implantando normas que regem as licitações e os contratos da Administração 
Pública. 

Porém, a Lei n° 14.133/2021 traz em sua redação possibilidades expressas de contratação direta pela 
Administração Pública, seja por dispensa ou inexigibilidade de licitação, o que não pressupõe discricionariedade para a 
Administração Pública em contratar, apenas minimiza as formalidades processuais para a consecução do interesse 
público, preservando, assim, o regular cumprimento da fase interna da licitação, de modo que a contratação ocorra com 
segurança técnica, fiscal, econômica e com isonomia entre os fornecedores, e, sobretudo, a demonstração de clara 
vantagem para a Administração Pública. 

A contratação, no caso de inexigibilidade, é consequência da inviabilidade de competição, conforme 
hipóteses trazidas pelo art. 74 da Lei 14.133/2021, no caso específico, citamos o inciso II do referido artigo: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de 

II 	contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

§ 20  Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou 
jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Insta trazer à baila, sobre o conceito de artista consagrado, vejamos 

Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, 
para efeito de exibição ou divulgação pública, por meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam 
espetáculos de diversão pública. O profissional artista deve estar inscrito na Delegacia Regional do Trabalho, o mesmo 
ocorrendo com os agenciadores dessa mão-de-obra, constituindo esse registro elemento indispensável à regularidade da 
contratação (Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, na obra "Contratação Direta sem Licitação", Ed. Fórum, 6a ed, pp. 726). 

Ademais, Joel de Menezes Niebuhr, esclarece que, na hipótese prevista no art. 74, II, é inviável comparar 
artistas, pois o critério é inerentemente subjetivo: "[ --- ] a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não 
depende da inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários 
artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em tributo à singularidade da 
expressão artística." 

Inicialmente, ressalta-se, que o novo marco jurídico de contratações públicas traz como diretriz a busca do 
legislador em fortalecer o planejamento nas contratações a serem realizadas pela Administração Pública, vejamos o que 
dispõe o art. 72, da Lei Federal n° 14.13312021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser Instruíco com os seguintes cocumentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B9FF.1A1D.56C3.7879.C107.6D7D.B872.37F6. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:17. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima n 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

O primeiro instrumento citado pelo legislador é o documento de formalização de demanda acostado na 
primeira página do processo, e que segundo nos ensina o doutrinador Hugo Sales: (Tratado da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos: Lei 14.133/2021 comentada por Advogados Públicos. São Paulo: JusPodivm, 2022. p. 875): 
"( ...) serve como "norte" para as contratações futuras, assegura que toda contratação decorre de uma demanda real, 
oriunda de um órgão específico, individualizado que se manifestou nos autos. E é tal demanda que deve guiar todos os 
passos seguintes." 

Outra importante inovação trazida pelo Legislador Federal se refere ao instrumento denominado Estudo 
Técnico Preliminar, cuja definição está contida no art. 18 da Nova Lei de Licitações, bem como os requisitos para a 
elaboração do ETP, contudo, tal instrumento poderá adotar a versão simplificada ou, até mesmo, ser dispensada. 
Portanto, resta comprovado no processo sub examine, por meio do ETP em apenso, o qual apresenta a justificativa da 
necessidade de contratação Administração e o interesse público envolvido nessa contratação. 

No que concerne à consagração pela opinião pública, pode-se comprovar por meio de documentos 

• referentes à publicidade existente sobre o artista, o que também se atesta nos autos com provas documentais, mas 
recomenda-se a comprovação através de recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua 
o condão de provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal requisito fora atendido. 

Ademais, presente o parecer jurídico que demonstra o atendimento dos requisitos legais exigidos, é o que 
prevê o inciso Judo art. 72 da Lei n° 14.13312021, 

Além disso, quanto à justificativa de preços (art. 72, VII da Lei Federal n° 14.13312021), foi verificado que 
o cachê cobrado pelo artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em 
outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, 
motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados 
por verba pública. Logo, os documentos juntados, através de notas fiscais eletrônicas que determinam os cachês 
cobrados, demonstram que os preços estão de acordo com os praticados no mercado pelo artista. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da estimativa de despesa e 
da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. Assim, 
em relação à disponibilidade orçamentária, consta a respectiva Declaração de Adequação de Despesa, emitido pelo setor 
competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à despesa. 

Ressalta-se, que os documentos de habilitação jurídica e fiscal apresentados foram todos apreciados, 
estando aptos e na validade, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.13312021. Ao final, ainda, deve ser apresentada a 
autorização da autoridade competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser 
instruída com despacho motivado e publicada a disposição do público. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade 
ao ato da autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

Em vista disso, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser 
enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, inciso II, da Lei Federal 
n° 14.13312021, o qual entendemos apto a ser submetido à ratificação da empresa: 

- MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, CNP) no 01.402.01910001-27 
Valor Total: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 

De acordo com o exposto, esta Assessoria RECOMENDA o prosseguimento do processo de Inexigibilidade n° 
0000112025. 
E o entendimento, Salvo Melhor Juízo. 
Várzea-PB, 07 de janeiro de 2024. 

edo / 
Advogad 

OAB/PB 30 60 
Assessor Técnico 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B9FF.1A1D.56C3.7879.C107.6D7D.B872.37F6. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:17. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

12

12



J1---- ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

'I 	CNPJ: 08.884.06610001-01 

C: V 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 0000112025 - LEI 14.133121 

Considerando a justificativa da secretaria requisitante cujo objeto do presente é Contratação da 
Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em comemoração à tradicional 
festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no 
dia 11 de janeiro de 2025, que fundamentou apresente Inexigibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que 
lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2025, em favor de: MUSICAL 
CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, CNPJ n° 01.402.019/0001-27, Valor Total: R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à 
publicação legal do extrato de Inexigibilidade devido. 

Várzea-PB, 07 de janeiro de 2025. 

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB. 
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P3 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 0000112025 - LEI 14.133121 

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que 

lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2025, que tem como objeto: Contratação 

da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em comemoração à tradicional 

festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no 

dia 11 de Janeiro de 2025, em favor de: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, CNPJ n° 

01.402.01910001-27, Valor Total: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). Para assinar o contrato nos 

termos da Lei 14.133121. 

Várzea-PB, 07 de janeiro de 2025. 

a Q0 JoíAJt 
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N°275, Centro, Várzea/P13. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 7C7F.17BF.9FCD.B470.E8D1.6DBE.AF3F.C017. 
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14

14



e 

ri 

a---41 ESTADO DA PARAÍBA 
Í.lelt)MCÍPIO DE VÁRZEA 

-• 	PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.066/0001-01 

GPL 

Fls CP5 

VARZEA-PB 

TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em 
comemoração à tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de 
Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de Janeiro de 2025, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDI QUANT 
Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de 

01 
show 	musical 	em 	comemoração 	à 	tradicional 	festividade 	de 

show 01 
Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se 
realizará no dia 11 de janeiro de 2025.  

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A festividade de emancipação política é uma data de grande relevância para o município, pois 
celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para 
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair 
visitantes e fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços. 
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo 
entretenimento de qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A 
apresentação artística contribui para atrair um público diversificado, promovendo lazer e 
incentivando a participação da comunidade nas comemorações. 
Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, 
alinhado ao propósito de oferecer uma celebração à altura da importância da emancipação política 
do município, fortalecendo a cultura local e proporcionando momentos de confraternização e 
alegria para todos os cidadãos. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB. 
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3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: C ' ht4tuiãe"da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no ioi, 
de 2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da 
contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, 
Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência 
para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4.A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município. 
4.5. O repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público 
do evento. 
4.6. Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da 
apresentação. 
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração. 
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da Banda "Cavaleiros do Forró", para 
composição das atrações artísticas de Emancipação Política do ano de 2025, evento realizado por 
esta Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da 
singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade de 
licitação devido à inviabilidade de competição. 

S. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura 
Municipal, será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 11 de 
janeiro de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do Contrato 

• 	ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N°275, Centro, Várzea/PB, 
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6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensa 	o total 	em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem v cios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá rias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

Ø 	
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

. 	7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula adjudicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do 
presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 
advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha 
descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações 
administrativas, cíveis e criminais, se assim proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: BCEA.4189.1BF2.2669.09EC.A7FC.7E95.3A75. 
Estimativa da despesa. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:17. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

17

17



Sx-iL ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

FIsnU_ . ) 

7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por serQlNsc...aspe€ialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, CNPJ n° 
01.402.019/0001-27, End.: Avenida Rodrigues Alves, no 800, Sala 1103, Bairro: Tiro], Natal/RN, 
neste ato representado por JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, residente e domiciliado na 
Avenida Maria Lacerda Montenegro, n° 1875, Casa 48, Condomínio San Diego, Nova Parnamirim, 
Natal - RN, CPF n° 009.605.334-86, Carteira de Identidade n° F3478924 DPF RN, conforme 
documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a 
qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA CNPJ n° 
01.402.01910001-27, End.: Avenida Rodrigues Alves, n° 800, Sala 1103, Bairro: Tirol, Natal/RN, 
com o Valor Global ofertado de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para 
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 

•  particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a 
comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do 
valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta enviada encontra-se -em 
condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, 
através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

1O.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade 
fiscal, e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
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10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhaddrt6mprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo 1: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de 
realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo 1 
ou justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração 
será ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já 
pagas pela CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da 
CONTRATADA acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística 

o 	musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, 
em decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a 
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de 
comum acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, 
na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancela e a 
CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, 
até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 70  da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à AdiiTiÏstração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplênda do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2 0  do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12.FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO  DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 

• 	
Habilitação do Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

13.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Unidade orçamentária: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

14.DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
- praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de S% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Várzea - PB, 03 de janeiro de 2025. 

11&OíMv1c$*p d 
Mria Anunciada de MeLleiros 

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo 

5 	g?ÁIb 
Jose Jubson Souto Dantas 
Planejamento e Finanças 

o 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133121. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em 
relação às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, 
resultados pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o 
respectivo processo de Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, 
nos termos a seguir expostos. Este Estudo Técnico Preliminar conterá apenas os elementos 

• 

	

	obrigatórios constantes no § 2 0  do Art.18 da Lei n° 14. 133/21, pois não se faz necessário todos os 
elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a 
tradicional festividade de Emancipação Política do município, com desenvolvimento de atividades 
que venham a despertar na comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de 
execução dos serviços descritos neste estudo técnico o municipio necessita de apresentação de 
artistas para compor a programação do evento de Emancipação Política 2025. 

II— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da 
contratação. 
No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da 
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para 
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 

• 	verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município. 
O repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do 
evento. 
Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da 
apresentação. 
Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração. 

III. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical da Banda "Cavaleiros do 
Forró" para apresentação de show musical com duração de 01:00 uma hora. 

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/P13. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: D296.6D3E.95DA.02B5.F422.D0CE.1290.7F2E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:17. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

22

22



Sr'-& ESTADO DA PARAÍBA 
4,1pE; MUNICÍPIO DE VÁRZEA 	 f 

w 	
PREFEITURA MUNICIPAL 	 / 
CNPJ: 08.884.06610001-01 	 Fis. n 1 j"7 

Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos jsicais/stas que 
poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os 
resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, levando-se em conta 
aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show 

01 
musical em comemoração à tradicional festividade de Emancipação 

show 01 
Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 
11 de janeiro de 2025  

V. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado em eventos anteriores praticados pela futura contratada e 
diante do disponível pelo municipio para execução do serviço previsto para as despesas, verificou-
se que a estimativa média para o valor desta contratação é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 

VI. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista a ser contratado, assim não haverá o parcelamento da 
solução. 

VII- RISCOS IDENTIFICADOS 
• 	Cancelamento por parte da banda: Necessidade de cláusula contratual para mitigar 

riscos. 
• 	Problemas técnicos durante a apresentação: Exigir plano de contingência. 
• 	Baixa participação do público: Planejar ampla divulgação prévia do evento. 

VIII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de 

• 

	

	serviço de uma apresentação musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste 
órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Várzea - PB, 03 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 
C)  n 	4t2-c 	 d& 
Maria Anunciada de Medeiros 

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo 

: 

- 	
José Jubson Souto Dantas 
Planejamento e Finanças 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. INTRODUÇÃO 

De acordo como inciso VII do art. 12 da Lei no 14.133121 o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o 
documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a 
necessidade de contratação  
2.IDENTIFICAÇÃO DA ARÉAREQIJISITANTE  
UNIDADE REQUISITANTE Esporte e Turismo ___________________ _çtriadeCultura, 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Maria Anunciada de Medeiros  
3.OBJETO: 

Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em comemoração à tradicional 
festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de Janeiro de 
2025  

4.JUSTIFICATIVA: 
A festividade de emancipação política é uma data de grande relevância para o município, pois celebra a sua história, 
conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para fortalecer o senso de pertencimento da 
população e promover a integração social, além de atrair visitantes e fomentar a economia local, especialmente o setor 
de comércio e serviços. 

A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de qualidade, 
além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui para atrair um público 
diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas comemorações. 

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao propósito de 
oferecer uma celebração à altura da importância da emancipação política do município, fortalecendo a cultura local e 
proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos. 

5.QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Contratação de 01 atração musical para a tradicional festividade de 
emancipação política.  
6.MATERIAIS1SERVIÇOS 

ITEM _pÇÇlÃO UNID. QTD. 
Contratação da Banda 	Cavaleiros do Forró" para apresentação de show 

1 
musical em comemoração à tradicional festividade de Emancipação Política 

UNO 
do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de 
Janeiro de 2025  01 

7.TIPO DE OBJETO: 	 - 
(x) Serviço não continuado 
()Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
()Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

JJ Material de consumo  
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 MUNICIPAL 
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PB 
()Material permanente / equipamento  
8.PRAZO PREVISTO PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

-05 dias 
9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

baixo ( )médio (x)alto 
1O.FONTE DE RECURSOS: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 - 
PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
11.PRAZO DE ENTREGAI EXECUÇÃO: 

a) Prazo de Execução: Após emissão da ordem de serviços, para ocorrer no dia 11 de janeiro de 2025; 

O prazo do contrato será de 02 (dois) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado nos termos 
dos arts. 105 e 107, da Lei 14.13312021. 
12. LOCAL DE ENTREGAIEXECUÇÃO: Parque de Eventos Inácio Bento de Morais: Parque do Juazeiro na Rua Luzia 
Medeiros de Oliveira, SIN. Várzea - P8, 

Várzea/PB, 03 de janeiro de 2025 

?JOA-* LWÁLno-M Út 

Mria Anunciada de Medeiros 
Secretária de Cultura, Esporte e Turismo 

o 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 F» 

JUSTIFICATIVA 
INEXIGIBILIDADE N°0000112025 

OBJETO: Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em comemoração 
à tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará 
no dia 11 de janeiro de 2025. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1.0 DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6 0  da 
Constituição da República. 

• 	 Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joifre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. 
ainda, para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua 
participação voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou 
desembaraçar-se das obrigações profissionais, familiares ou sociais 
(DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de 
desenvolvimento biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com 
atividades lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades 
relacionadas ao turismo e na chamada indústria cultural. 
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No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 

Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 
215 da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado 
protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas 
comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas a Emancipação Política, são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

é 	A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), 
aludindo-se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. E o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 

• 	 deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. 
De outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba 
por projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 
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FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatódo pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 

Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de 
serviços artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133121 contempla uma hipótese de contratação por 
inexigibilidade vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

• 	(4 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública: 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo: 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. 
Nessa senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em 
procedimento licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e 
manutenção de palco, iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, 
etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133121 acentua que a contratação de serviços artísticos pode 
ser entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
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dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuidas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRITICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou 
pela opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez 
que frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida 
como ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de 
determinado artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da 
moralidade, coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público 
e pela natureza da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua 
orquestra sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o 
aniversário de um governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite 
oriundo de uma valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no 

• 	
âmbito do direito (FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar 
suas considerações: 
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Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográTlnda  consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma 
cidade ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado 
nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [ ... ], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se 
o contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de 
preços, ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 

Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
•  contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas 

o universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666193. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a 
consagração pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no 
caso de editais que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do 
Estado, a consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que 
exijam publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá 
avaliar a consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 
2008, p. 627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública 
ou a crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante 
oportunidade de promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na 
grande mídia nem são submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante 
determinada comunidade com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

• 	
RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria 
Requisitante no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, 
CNPJ n°01.402.019/0001-27, VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), através de contratação direta com 
a empresa, conforme documentação comprobatória em anexo nos autos. A escolha do artista decorre da sua 
consagração perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para 
divulgação e valorização do município, assim com enaltecendo os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência. Onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto 
que a banda Cavaleiros do Forró dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com 
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bastante sucesso neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da regiã"2ãdo de excelente 
conceito e aceitação popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados 
proporcionalmente ao valor. 

A banda Cavaleiros do Forró é reconhecido de renome tanto na Paraíba, como em demais Estados do 
Nordeste. 

E de notário conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de banda do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a ínexigibílidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133121. 

Várzea - PB, 06 de janeiro de 2025. 

ANTÔNIO TIIOMAS DE MEDEIROS BISNETO 
Agente de Contratação 

flck&flUL LLc &  t 
MARISTELA ROCHA DE M 	 AM1 	 EDEIROS 

Apoio Equipe de Apoio 	 Equipe de A  
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JUSTIFICATIVA 
INEXIGIBILIDADE N°0000112025 

OBJETO: Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em comemoração 
à tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará 
no dia 11 de janeiro de 2025. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1.0 DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6 0  da 
Constituição da República. 

• 	 Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joifre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. 
ainda, para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua 
participação voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou 
desembaraçar-se das obrigações profissionais, familiares ou sociais 
(DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de 
desenvolvimento biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com 
atividades lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades 
relacionadas ao turismo e na chamada indústria cultural. 
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No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 

Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 
215 da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado 
protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas 
comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas a Emancipação Política, são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

é 	A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), 
aludindo-se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. E o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 

• 	 deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. 
De outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba 
por projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 
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FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatódo pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 

Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de 
serviços artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133121 contempla uma hipótese de contratação por 
inexigibilidade vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

• 	(4 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública: 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo: 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. 
Nessa senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em 
procedimento licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e 
manutenção de palco, iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, 
etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133121 acentua que a contratação de serviços artísticos pode 
ser entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
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dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuidas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRITICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou 
pela opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez 
que frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida 
como ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de 
determinado artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da 
moralidade, coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público 
e pela natureza da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua 
orquestra sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o 
aniversário de um governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite 
oriundo de uma valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no 

• 	
âmbito do direito (FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar 
suas considerações: 
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Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográTlnda  consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma 
cidade ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado 
nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [ ... ], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se 
o contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de 
preços, ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 

Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
•  contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas 

o universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666193. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a 
consagração pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no 
caso de editais que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do 
Estado, a consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que 
exijam publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá 
avaliar a consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 
2008, p. 627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública 
ou a crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante 
oportunidade de promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na 
grande mídia nem são submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante 
determinada comunidade com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

• 	
RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria 
Requisitante no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, 
CNPJ n°01.402.019/0001-27, VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), através de contratação direta com 
a empresa, conforme documentação comprobatória em anexo nos autos. A escolha do artista decorre da sua 
consagração perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para 
divulgação e valorização do município, assim com enaltecendo os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência. Onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto 
que a banda Cavaleiros do Forró dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com 
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bastante sucesso neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da regiã"2ãdo de excelente 
conceito e aceitação popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados 
proporcionalmente ao valor. 

A banda Cavaleiros do Forró é reconhecido de renome tanto na Paraíba, como em demais Estados do 
Nordeste. 

E de notário conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de banda do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a ínexigibílidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133121. 

Várzea - PB, 06 de janeiro de 2025. 

ANTÔNIO TIIOMAS DE MEDEIROS BISNETO 
Agente de Contratação 

flck&flUL LLc &  t 
MARISTELA ROCHA DE M 	 AM1 	 EDEIROS 

Apoio Equipe de Apoio 	 Equipe de A  
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira 
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação da Banda "Cavaleiros do 
Forró" para apresentação de show musical em comemoração à tradicional festividade de 
Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/P13, que se realizará no dia 11 de 
Janeiro de 2025, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 
. 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 - 1700.0000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Várzea - PB, 03 de janeiro de 2025. 

Breno Rubens dos Santos Batista 
Tesoureiro 

LJ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/01/2025 às 15:17:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 02393/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 07/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 100.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação da Banda Cavaleiros do Forró para apresentação de show musical em comemoração à
tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11
de janeiro de 2025.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 100.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA EPP
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 01.402.019/0001-27
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b9ff1a1d56c37879c1076d7db87237f6

Autorização da autoridade competente Sim 7c7f17bf9fcdb470e8d16dbeaf3fc017

Estimativa da despesa Sim bcea41891bf2266909eca7fc7e953a75

Estudo Técnico Preliminar Sim d2966d3e95da02b5f422d0ce12907f2e

Formalização de demanda Sim cdd6f4f62c8245900b63ca967e15caf1

Justificativa de preço Sim 70d27275f9005a101e3ca631f9e66595

Justificativa para a escolha do contratado Sim 70d27275f9005a101e3ca631f9e66595

Previsão Orçamentária Sim 264e13c00d27cc60f9da2733e3f57919

Proposta 1 - Proposta e Anexos - GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO
FORRO LTDA EPP

Sim 1045a4b0b91ccee67f087961967dba4c
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João Pessoa, 13 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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INEXIGIBILIDADE N° 0000112025 
CONTRATO N° 10101/2025 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MtJNICIPIO DE VÁRZEA, ESTADO DA 
PARAIBA, E A EMPRESA MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, TENDO POR OBJETIVO Contratação 
da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em comemoração à tradicional festividade de 
Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de janeiro de 2025. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA, ESTADO 
DA PARAÍBA, CNPJ n° 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Damas, 279, Bairro Centro, nesta cidade de 
Várzea - PB - CEP N° 58.720-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Nobrega de Medeiros, 
brasileiro, casado, Professor, RG N°2366556 SSP/PB e CPF N°010.557.614-03, residente e domiciliado na Rua Izabel 
Leopoldina, n° II - Bairro Centro na cidade de Várzea-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa MUSICAL CAVALEIROS DO 
FORRO LTDA, CNPJ n° 0I.402.019/000I-27, End.: Avenida Rodrigues Alves, n° 800, Sala 1103, Bairro: Tiro], 
Natal/RN, neste ato representado por JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, residente e domiciliado na 
Avenida Maria Lacerda Montenegro. n° 1875, Casa 48, Condomínio San Diego, Nova Parnamirim, Natal - RN. CPF n° 
009.605.334-86, Carteira de Identidade n° FJ478924 DPF RN, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si 
ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no 
art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 0000112025, realizada com base na Lei n° 
14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo ao Contrato é a Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de 
show musical em comemoração à tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de 
Várzea/PB, que se realizará no dia II de janeiro de 2025. 
2.2. A apresentação será realizada no dia II de janeiro de 2025, no Parque de Eventos Inácio Bento de Morais: Parque 
do Juazeiro na Rua Luzia Medeiros de Oliveira, S/N. Várzea - PB. A apresentação terá uma duração mínima de 01 
(uma) hora. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura, 
será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do evento conforme cronograma da 
Secretaria de Cultura. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de serviços, 
na forma do artigo 105 da Lei n 1.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para 
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação da 
estrutura necessária para a apresentação. 
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3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), enhili; as r,ertidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo, ro; (ermos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

CLAUSULA QUARTA - PREÇO. 
4.!. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
S.I. As despesas para atender a esia licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

S orçamento e correrão por conta da sguinte dotação: UNIDADE DADE ORÇAMENTARIA: 02,070 - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 3002 2053 
PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 1.500.0000 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas 
Fiscais atestadas; 
6.2.A nota fiscal que apresentai incoireção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo 1: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a apresentação, 
deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONIRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo 1 ou justificativas que 
impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela CONTRATADA, 
integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do 
ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da 
apresentação artística musical (= sho v) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Panes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística 
será cancela e a CONTRATADA de crá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, 
até a data do efetivo cancelamento, ou CONTRATANTE. 

CLAUSULA SETIMA - REAJ L STE. 
7.1. 	Os preços contratados serão íxos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garant de execução para a presente contratação. 
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CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. A execução do contrato deÂ ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente det dos conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a cintratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir ouvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento 

do bem para representá-lo na excci,yio do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a z Lparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que ';c verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados. 

9.5. O contratado será responsávei pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluiu nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade udo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista 

no §2° do art. 121 da Lei n° 14.1 33CU21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇC)ES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1. 1. Receber o objeto no prazo condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, rio prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1,3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído. --parado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecinos no Edital e seus aiiexç,s. 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME3R.: - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contrataca. 

11.1. 	A Contratada deve cumpur rodas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vicil 	danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n°8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no jrazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cuinpH ento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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11.4. Atender às determinações reesdares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos oiis c verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos ';co; e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação esp.,Jíica, cuja inadimplência não translère a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
11,8. Comunicar ao Fiscal do contrato, rio prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execuau do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do oontratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a .rcgurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a is'6ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o penado de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da P:eidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorro co de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos varã'ois decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua propoa não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolador, 'ia art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados iegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decc,neows da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGLrUA - RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses derescisão são •1u»las previstas nos artigos 137  138 da Lei n° 14.1 33121; 
12.2. O TERMO DE RESC,S1Y SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CttaC7 

• 	12,2.1. Balanço dos eventos controtuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos ci tètuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE 1! \ - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administran',a. tios termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcid ,o contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo, 
c - dar causa à inexecução total di' contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manler a proposta, salvo CrO dacorrencia de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não ceeorar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento na CXCCUI,O ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Prefeitura Municipal de Vâr c» 

Rua Manoel Dantas N° 275. ntro, Várzea/PB. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: D775.788D.9D6B.F0D1.9E6E.D1EB.0970.D8A2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

44

44



J- ) 
Srt ESTADO DA PARAIBA 

W MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
V3$ PREFEITURA MUNICIPAL  

CNPJ: 08.884.06610001-01 	 -, 

li - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 

- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
- comportar-se de modo inidór.ec  OU umeter fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vista a ustrar os objetivos da licitação; 

1- praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável nelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do 
subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: - moratória de 2 0% (doi por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa. 

13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1 Constituirão motivos para exunção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de 

cláusulas contratuais, de especificuçoes, de projetos ou de prazos; 
II- desatenuiinento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

111- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, jiroficadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

14.2.0 contratado terá direito á exti:r,ão do contrato nas seguintes hipóteses: 

1- supressão, por parte da Admin!stração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do 

. 	 limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
11- suspensão de execução do contrate, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e cootratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V- não liberação pela Administraç?u. iros prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 

fornecimento, e de fontes de nl:Ltc se naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 

das obrigações atribuidas pelo contru:u à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 

ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os meigos II, 111 e IV do item 14.2 observarão as seguintes disposições: 
1- não serão admitidas em caso de cr:iamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído; 
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II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3.A extinção do contratc poccró sei ,  

1- determinada por ato iiniiatext,I escHto da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

11- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão arbitra], cm decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3.2.Quando a extinção decorrer cc culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regulanuente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. 	A extinção determinada Por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei, as seguintes consequências: 

1- assunção imediata do objeto do couLrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

11- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 

do contrato e necessários á sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fLindiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas á Auministração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 

multas aplicadas. 

14.4.1 .A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e 11 deste item ficará a critério da Administração, que poderá dar 

continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2.Na hipótese do inciso li deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINT:t - ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações eonLra,usis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei rio 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais det crão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido á prévia 
aprovação da consultoria juridica tio contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 

14.133, de 2021). 
15.4. Regisrtos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forro do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável pela 

abertura dos processos de aditivo.; solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento contratual, 

inserindo todos os elementos bícnos c jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a 
secretaria CONTRATANTE para tnaiiise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS 

ADITIVOS, sendo posteriormenie, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 

124 da Lei Federal n° 14.133/262. 

Prefeitura Municipal de Vúnca 
Rua Manoel Dantas N'275. ( 'tro, Várzea/PB. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: D775.788D.9D6B.F0D1.9E6E.D1EB.0970.D8A2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL  

WC% CNPJ 08884.06610001-01 	 '-' .... 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 	A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento 
dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

16.1.1 — Em caso de imedntci.!., .dem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pe) 	no ecrrespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

CLÁUSU1 A DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subconrratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
18.1. 	As panes deverão cumpri! a Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do ccrtaine ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 
18.2. 	Os dados obtidos sonie.nç puJe;ão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com aboa-fe e com os princípios cio :trt. 60  da LGPD. 
18.3. E veeado o compartilnameisu in terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1 Incumbirá ao contratante diuigar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei ri.' 14.i33, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA— fpj.:) 
20.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiauo que seja para diriiriir 07 questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim justas e 
contratada'c as partes assinam o »,-sente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das 

testemunhns abaixo assinacas, pala ooe se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Várzea -Pi, 07 de janeiro de 2025 	['ULO NOBREGA DE 
s,,:,fwIUL0 

MEDEIROS:Oi 055761 N000EGA DEMEDE I007:GIOSSJEI7DA 

Dados: 7015 01.41 :47441 01 • l17 

403 

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 
Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

1 N E SANTOS 	Assinado de forma digital por 

. 	

. 	 JANINE SANTOS DE MELO LAGO 

D MELO LAGO 	Dados: 2025.01.07 0927:48 -0300 

NIiJSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA 

CNPJ ri' 01.402.019/0001- 27 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

1? 
CPF N °  

2° 

CPF N.° 

Prefeitura Municipal de Vár,i 

Rua Manoel Dantas N ° 275, C tro, Várzea/PB. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: D775.788D.9D6B.F0D1.9E6E.D1EB.0970.D8A2. 
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47

47



1- 
ç 	-1 	.—ít-' 

VMRZEMPB 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

RUA MANOEL DANTAS N°. 279, CENTRO 

58.620-000 - VÁRZEA PB 

PORTARIA N°. 01712025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e 

Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. I' -  Nomear o Sr. ANTÔNIO THOMAS DE MEDEIROS BISNETO, em 

comissão a Função de Agente de Contratação e sua equipe de apoio com os seguintes 

membros: MARISTELA ROCHA DE MEDEIROS e MARIA ROSELENE DE 

• 

	

	MEDEIROS (equipe de apoio) Suplente: MARIA E»! ROCHA, conforme preceitua a 

Lei 14.133/2. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. Y -  Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea— PB, em 02 de janeiro de 2025. 

JQp. cL LcLiv 
Paulo Nóbreg& de Medeiros 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B38A.C7DB.598E.F051.4512.A22C.0CDE.8799. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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W DIÁRIO OFIéIAL 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
Lei Municipal N°003, de 14 de março de 1977 	 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025 

PORTARIA N°. 017/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe confere o Art. 6!, Inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. 1 1  - Nomear o Sr. ANTÔNIO 

THOMAS DE MEDEIROS BISNETO, em 

comissão a Função de Agente de Contratação e sua 

equipe de apoio com os seguintes membros: 

MARISTELA ROCHA DE MEDEIROS e 

MARIA ROSELENE DE MEDEIROS (equipe 

de apoio) Suplente: MARIA EDI ROCHA, 

conforme preceitua a Lei 14.133/21. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação; 

Art. 3 0  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea 

- PB, 02 de janeiro de 2025. 

Paulo Nóbrega de Medeiros 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B38A.C7DB.598E.F051.4512.A22C.0CDE.8799. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

ANTONIO THOMAS DE MEDEIROS BISNETO 

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma 

DEZ/2024), com carga-horária de 30 horas, início em 1011212024, término em 

1511212024 e nota final 66.67. 

, > 
NJ 

- 	 m 

	

1> 	.1 
L. 	j (-e 

Setânia Lemos 
PresdQnt 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B38A.C7DB.598E.F051.4512.A22C.0CDE.8799. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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, 
Histórico 

Nome: 	 Curso: 
ANTONIO THOMAS DE 	 Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

' 	 MEDEIROS BISNETO 

Disponibilidade: 	 Carga Horária: 
1011212024 a 0910112025 	 30 horas 

J 
Conteúdo 

Módulo 1: Contratação direta - Introdução. 

Módulo 2: lnexigibiUdade de licitação. 

Módulo 3: Dispensa de licitação. 
Módulo 4: Licitação dispensada. 

Nota FinaL 
66.67 

1] 

<_ W 

73 = 
rl-1 

4; 

Certificado registrado na EscoLa VirtuaLGov - EV.G sob o código: i0xf15343166x6 r4 
Este certificado foi gerado em 15/1212024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpJwE:scoiavFrtua(gQ'br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

et'ie ( 	Escota Nacional de 
Administração Pública El 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B38A.C7DB.598E.F051.4512.A22C.0CDE.8799. 
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Si---t ESTADO DA PARAÍBA 
MUÍVTCÍ.PIO DE VÁRZEA 

V'YiW PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 10101/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2025 - Lei no 14.13312021. 

OBJETO: Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em 
comemoração ã tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de 
Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de janeiro de 2025. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO 
LTDA, CNPJ n° 01.402.019/0001 - 27. 
VALOR: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 (dois) meses. 

Várzea/PB, 07 de janeiro de 2025. 

Lc 	c A'cLev2 
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 

Prefeito Constitucional 

rrelenura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/P13. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 32C6.C135.0D36.102F.4B5F.39F8.2DAD.CB7C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

çJ  c 

\ 

GABINETE Do PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INICIO DOS SERVIÇOS 

INEXIGIBILIDADE N° 0000112025 
CONTRATO N° 10101/2025 

Pelo presente, fica a empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, CNPJ no 
01.402.019/0001-27, End.: Avenida Rodrigues Alves, n° soo, Sala 1103, Bairro: Tiro!, Natal/RN, 
neste ato representado por JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, residente e domiciliado 
na Avenida Maria Lacerda Montenegro, no 1875, Casa 48, Condomínio San Diego, Nova 

, Parnamirim, Natal - RN. CPF no 009.605.334-86, Carteira de Identidade no FJ478924 DPE RN, 
AUTORIZADA a executar os serviços referentes a Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" 
para apresentação de show musical em comemoração à tradicional festividade de Emancipação 
Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia Ii de janeiro de 2025, 
conforme condições firmadas no Contrato, do processo de Inexigibilidade N° 0000 1/2025 da Lei 
14.133/21 e proposta apresentada pela Contratada. 

Várzea/PB, 07 de janeiro de 2025. 

2 
PAULO NÓBREGÁ DE MEDEIROS 

Prefeito Constitucional 

o 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Damas N° 275, Centro, Várzea/PB. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 32C6.C135.0D36.102F.4B5F.39F8.2DAD.CB7C. 
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W DIARIO OFIC 
ESTADO DA PARAÍBA 

	
-
-3°: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE YÁRZE o 
Lei Municinal N°003. de 14 de marco de 1977 	 Várzea- PB, 09 de janeiro db.2025,,...." 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 
0000112025 - LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de VárzeafPB. no uso das atribuições 
legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133121 o presente 
processo de IN EXIGI BILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00001/2025, que tem como objeto: Contratação da Banda 
"Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em 
comemoração à tradicional festividade de Emancipação Política do 
ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia II de 
Janeiro de 2025, em favor de: MUSICAL. CAVALEIROS DO 
FORRO LTDA. CNPJ n° 01.402.01910001-27, Valor Total: R$ 
100.000.00 (Cem mil reais). Para assinar o contrato nos termos da 
Lei 14.133/21. 
Várzea-PB,07 de janeiro de 2025. 
PAULO NOBREGA DE MEDEIROS 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 1010112025 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°0000112025 - Lei n° 14.13312021. 
OBJETO: Contratação da Banda "Cavaleiros do Forró" para 
apresentação de show musical em comemoração á tradicional 
festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de 
VárzealPB. que se realizará no dia II de janeiro de 2025. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa MUSICAL 
CAVALEIROS DO FORRO LTDA. CNPJ n° 01.402.019/0001-
27. VALOR: R$ 100.000.00 (Cem mil reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 02 (dois) meses. Vàrzea/PB. 07 de janeiro de 2025. 
PAULO NOBREGA DE MEDEIROS Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 
0000212025 - LEI 14.133121 
O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das atribuições 
legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o_presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00002/2025, que tem como objeto: Contratação do Banda Rodolfo 
Lopes" para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do 
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia II de Janeiro de 
2025. em favor de: R L DA SILVA SERTAO LOCACOES E 
EVENTOS. CNPJ n° 20.659.771/0001-00, Valor Total: R$ 
30.000.00 (Trinta mil reais). Para assinar o contrato nos termos da 
Lei 14.133/21. 
Várzea-PB. 08 de janeiro de 2025. 
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 1020112025 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°0000212025 - Lei n° 14.13312021. 
OBJETO: Contratação do Banda "Rodolfo Lopes" para 
apresentação de show musical em comemoração à tradicional 
festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de 
Várzea/PB, que se realizará no dia II dejaneiro de 2025. PARI'ES: 
Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa R L DA SILVA 
SERTAO LOCACOES E EVENTOS, CNPJ n° 20.659.771/0001-
00. VALOR: R$ 30.000.00 (Trinta mil reais). VIGÊNCIA DO 
CONI'RAI'O: 02 (dois) meses. 

VárzcPB. 08 de janeiro de 2025. PAULO NÓBREGA DE 
MEDEIROS 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N°00003/2025 - LEI 14.133121 

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no Liso das 
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133121 o presente 
processo de INEXIGIBIL.IDADE DE LICITAÇÃO N° 
00003/2025. que tem como objeto: Contratação da Cantora "Nanara 
I4ello' para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do 
Município de VárzealPB, que se realizará no dia II de Janeiro de 
2025, em favor de: R R TERCEIRIZACAO E ADMINISTRACAO 
I,TDA. CNPJ n°32.164.837/0001-62, Valor Total: R$ 50.000.00 
(cinquenta mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 
14.133/21. 

Várzea-PB. 07 de janeiro de 2025. 

PAUlO NÓBREGA DE MEDEIROS 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 1030112025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0000312025 - Lei n° 
14,13312021. 

OBJETO: Contratação da Cantora "Nanara BeIjo" para 
apresentação de show musical em comemoração à tradicional 
festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de 
Várzea/PB. que se realizará no dia II de janeiro de 2025. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa R R 
TERCEIRIZACAO E ADMINISTRACAO LTI)A, CNPJ n° 
32.164.837/0001-62. 
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 (dois) meses. 

Várzea/PB. 07 de janeiro de 2025. 

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 32C6.C135.0D36.102F.4B5F.39F8.2DAD.CB7C. 
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VARZEA 
- 

Editais, Licitações e Contratos 

- 	 (VOLTAR 

MODA LIDA O EIN 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

DATA DA ABERTURAIREALIZAÇÃO 

NÚMERO DO PROCESSO 

REPARTIÇÃOISETOR INTERESSADO 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

BAIXAR DOCUMENTO 

Ai- T. ESi-APTT) ri-li PA SOErNA1LF ENS TAL ADO 50 SEU 

coMT.uTAorTR PARA LEICLITA 00 AETQUIV(J COMi- TTRIAATUP0 

SITUAÇÃO 

lnexigihd,dade(Lei J 14.133/21) 0000112025 

Terça-Feira, 7 de Janeiro de 2025 

11/1/2025 

0000112025 

Prefeitura Municipal 

Corrtratacào da Banda 'Cavaleiros tio ForrO para apresentação de show musical em 

comernoTação à tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município 

de Vàrzea/PB 

]jqLj 	)ujp(j(j5ualizaLC. Edita) ou Doçumeijto Anexado 

informações Complementares 

Prefeitura Municipal de Várzea 

9 Rua Manoel Dantas de Medeiros, 219-Centro! CEP: 3469.1158 

J (83) 3469-1158 0 pm@varzea.pb gov.br 

CNPJ :08.884.066(0001-01 

:2  . 	3' 
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Comprovante de publicidade. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

55

55



1- 
ç 	-1 	.—ít-' 

VMRZEMPB 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

RUA MANOEL DANTAS N°. 279, CENTRO 

58.620-000 - VÁRZEA PB 

PORTARIA N°. 01712025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e 

Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. I' -  Nomear o Sr. ANTÔNIO THOMAS DE MEDEIROS BISNETO, em 

comissão a Função de Agente de Contratação e sua equipe de apoio com os seguintes 

membros: MARISTELA ROCHA DE MEDEIROS e MARIA ROSELENE DE 

• 

	

	MEDEIROS (equipe de apoio) Suplente: MARIA E»! ROCHA, conforme preceitua a 

Lei 14.133/2. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. Y -  Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea— PB, em 02 de janeiro de 2025. 

JQp. cL LcLiv 
Paulo Nóbreg& de Medeiros 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B38A.C7DB.598E.F051.4512.A22C.0CDE.8799. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

56

56



QP 

W DIÁRIO OFIéIAL 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
Lei Municipal N°003, de 14 de março de 1977 	 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025 

PORTARIA N°. 017/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe confere o Art. 6!, Inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. 1 1  - Nomear o Sr. ANTÔNIO 

THOMAS DE MEDEIROS BISNETO, em 

comissão a Função de Agente de Contratação e sua 

equipe de apoio com os seguintes membros: 

MARISTELA ROCHA DE MEDEIROS e 

MARIA ROSELENE DE MEDEIROS (equipe 

de apoio) Suplente: MARIA EDI ROCHA, 

conforme preceitua a Lei 14.133/21. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação; 

Art. 3 0  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea 

- PB, 02 de janeiro de 2025. 

Paulo Nóbrega de Medeiros 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B38A.C7DB.598E.F051.4512.A22C.0CDE.8799. 
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o 	 o 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

ANTONIO THOMAS DE MEDEIROS BISNETO 

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma 

DEZ/2024), com carga-horária de 30 horas, início em 1011212024, término em 

1511212024 e nota final 66.67. 

, > 
NJ 

- 	 m 

	

1> 	.1 
L. 	j (-e 

Setânia Lemos 
PresdQnt 
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, 
Histórico 

Nome: 	 Curso: 
ANTONIO THOMAS DE 	 Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

' 	 MEDEIROS BISNETO 

Disponibilidade: 	 Carga Horária: 
1011212024 a 0910112025 	 30 horas 

J 
Conteúdo 

Módulo 1: Contratação direta - Introdução. 

Módulo 2: lnexigibiUdade de licitação. 

Módulo 3: Dispensa de licitação. 
Módulo 4: Licitação dispensada. 

Nota FinaL 
66.67 

1] 

<_ W 

73 = 
rl-1 

4; 

Certificado registrado na EscoLa VirtuaLGov - EV.G sob o código: i0xf15343166x6 r4 
Este certificado foi gerado em 15/1212024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpJwE:scoiavFrtua(gQ'br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

et'ie ( 	Escota Nacional de 
Administração Pública El 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

r ID 

FISL n°J±L. 

PB 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira 
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação da Banda "Cavaleiros do 
Forró" para apresentação de show musical em comemoração à tradicional festividade de 
Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/P13, que se realizará no dia 11 de 
Janeiro de 2025, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 
. 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 - 1700.0000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Várzea - PB, 03 de janeiro de 2025. 

Breno Rubens dos Santos Batista 
Tesoureiro 

LJ 

Prefeitura Municipal de Várzea 
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/P11. 
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ESTAÇÃO DA FOLIA PROMOÇÕES LTDA. 
Fls n 

COHTRATO SOCIAL ' (j 

Os abaixo assinados, ALEX SANDRO FERREIRA 
DE MELO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira 
de Identidade N• 1.102.599-SSP/ RN e CPF . N• 778.495.824- 20, e AL
OIREI FERREIRA SAH'l'OS DE MELO, brasileira, casada, do lar , porta
dora da carteira de Identidade N• 140.597-SSP/ RN e CPF. N• 
221.373.864-53, ambos residêntes e domiciliados a Rua das Angél i
cas, n • 237, no bairro de Mirassol, em Natal, Rio Grande do Nor
te, têm entre si, justo e contratado a constituição de uma soci e
dade por quotas de responsabilidade limitada, nos têrmos do Dec . 
Lei 3.708 de 10 de janeiro de 1919, e o fazem mediante as cláusu
las e condições seguintes: 

lª DA FIRMA, SEDE E PRAZO 

A sociedade será reconhecida como perso
nalidade jurídica sob a denominação social de ESTAÇÃO DA FOLIA 
PROMOÇÕES LTDA. com séde e foro jurídico na Av. Senador Salgado 
Filho s/n BR 101 KM 03 no bairro de candelária, em Natal Rio 
Grande do Norte, sendo interdeminado o seu prazo de duração. 

2ª 00 OBJETIVO SOCIAL 

A sociedade terá como princi pal objetivo 
social: EDIÇÃO DE JORNAIS, SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E PROMOÇÕES E CASA DE SHOW. 

3ª 00 CAPITAL SOCIAL 

( dez 
(um 
do 

O capital social é de R$ 1 0 .000,00 
mil reais ) , dividido em 10.000 ( dez mil) quotas de R$ 1,00 
real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente 
pais, pelos sócios, no ato da assinatura do presente contrato, 
distribuído da seguinte forma : 

e 

ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO 90\ .....•........•...•... R$ 9.000,00 
QUANTIDADE DE QUOTAS= 9.000 

ALDINEI FERREIRA SANTOS DE MELO 10l ..... . ............. R$ 1.000 , 00 
QUANTIDADE DE QUOTAS = 1.000 

PARÁGRAFO 1 2 - As quotas do c apital so
cial, são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros, sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabe n
do a estes, em igualdade de c ondi ções, o dire ito de preferê ncia 
ao sócio que queira adquiri-las. 

P~~ 2 ª - A respons abilidade dos só
cios é na forma da legislação .em vigor, limitada ao montante do 
capi tal social. 

/ - (' :, ·, 

/,6Uv ô 
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4 11 - DA GERtffCIA E O uso DA FIRMÀ: VARZE , ..,'f, 

A gerência e administração da soc1 àA_~~ / 
caberá aos sócios em conjunto, os quais poderão delegarem pode-
res procuratórios a terceiros, mediante instrumento de procuração 
pública ou particular, mas sómente em negócios de exclusivo i nte
resse da sociedade, bem como aceites, fianças, avais ou endossas 
de favor, sob pena exclusiva de sua responsabilidade. É integran-
te da gerência a capacidade de representação ativa e passiva, e m 
juízo ou fora dele, bem como a prática de todos os atos civis e 
comerciais, a consecução de seus objetivos mesmo que aqui não e s
pecificados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica dispensada da cau
ção legal, por se achar no exercício da gerência . 

5 11 DA DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS 

Os sócios citados neste contrato, dec la
ram não estarem condenados em nenhum dos crimes previstos em lei , 
que os impeçam de exercer atividades mercantis e comerciais. 

6 11 DAS RETIRADAS PRO-LABORE 

O sócio gerente, terá direi to a uma r eti 
rada mensal a titulo de PRO-LABORE, a ser fixada de perfeito e 
comum acordo entre os mesmos. 

7 11 DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

O exercício social coincide com o ano ci
vil, procedendo-se o levantamento do Balanço Geral no dia 31 de 
dezembro de cada ano, sendo os lucros ou prejuízos apurados em 
balanço, distribuídos a cada sócio, na proporção de suas quota s 
de capital. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério dos s óc i os e 
no atendimento dos interesses da sociedade, o total ou parte dos 
lucros apurados poderão ser destinados a formação de Reserva de 
Lucros, ou, então, permanecer em Lucros Acumulados, para futur a 
destinação. 

8 11 DA CAUSA MORTIS 

No caso de falecimento ou afastamento d e 
um dos sócios, a sociedade não será dissolvida, cabendo ao ( s ) s ó
cio(s) sobrevivente determinar o levantamento de um Balanço Espe
cial na data do falecimento, ou afastamento ocorrido. Os herdei 
ros do pré-morto ou do afastante, deverão em 90 (noventa ) dias da 
data do Balanço Especial, manif estarem a sua vontade de serem i n
tegrados ou não a mesma sociedade, recebendo os direi tos e obri
gações contratuais do pré-morto ou afastante, ou então receberã o 
todos os seus haveres, apurados até a data do Balanço Especial em 
10 (dez) prestações iguais e sucessivas , que poderão ser repr e
sentadas por ~çtas Promissóri~/ .-:fvencendo-se a primeira, após 90 
(noventa) tila~ da data do Balanço_ Especial. 

"\.r .. , 
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CP/ 

l FI~ n ' -! 9 Q DAS DÚVIDAS SOCIAIS 

\, VARZE!, • i->1/ 
As dúvidas ou contestações que venh,am a 

surgir entre os sócios, serão supridas ou resolvi das com bas~ o 
Decreto Lei 3.708 de 10 de janeiro de 1919, e outras disposições 
legais que lhes forem aplicáveis. 

E, por estarem de perfeito e comum acor 
do, em tudo quanto neste instrumento particular for lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente Contrato Social, assinando-o na 
presença de duas testemunhas abaix , em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma. 

· ~,rrr~ 
INÁCIO BE ERRA 
004.430.9 4-15 

72.965-SSP/RN 

de Agosto de 1996 

DE MELO 

DE MELO 

JÚNIOR 
: 090.536.4 4 
t: 182.805-SSP/ RN 
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ESTAÇÃO DA FOLIA PROMOÇÕES L TOA. 
CNPJ/MF n• 01 • .C02.019/0001-27 

Av. Sem. Salgado Alho, a/n BR 101 KM 3 
Candel6r1e • Natal/RN, CEP 59084-000. 

Aditivo contratual nº 01 

DA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA ALTERAÇÃO 00 CONTRA TO SOCIAL 

~B 

Os aberxo 85Slllados, ALEJC SANDRO FERREIRA DE MELO natun1I de Natal/RN •ntsiloiro. 
n15Cld0 no dia 20 de novembro de 1972, son11ro, empres.1rto, portador da códula de Identidade n• 
1.102.599 - SSP/RN e lnsctlto no CPF sob o n• 778 495.112+20, residente e domlcillada na Rua d<iS 
Angéílce, m , M1rassot, Natal/RN, CEP: 5Q078-130 e Al.DINEJ FERREIRA SANTOS DE MELO, 
natural de Areia Bronca/RN, brasileira nascida no dia 31 de merço dd 1951, caseda em 111g11ne de 
comunh.lo total de bens, empresária. portadora da ~ula de ióentldodo n- 1.C0.597- SSP/RN o 
i06Crlta no CPF sob o o" 221.373 M.c-53, residente a rua das Anoéllcu, 237, Mirassot, Natal/RN, 
CEP: 59078-130 todos sócios cotl.5tas do soclodade limitada. regida pela leglslaçlo em vigor. que glra 
nesta Clprtal, $oll a donom1naçâo de ESTAÇÃO DA FOLIA PROMOÇÕES LTDA., com sede na Av 
Sen Salgado FilhO, s/n, BR 101 KM 3, Cllndet,ria, NataVRN. CEP: 69064-000, Inscrita no CNPJIMF 
sob o n" 01 .402.019/0001•27, oonlorme COlllrato SOcial registrado na JUCERN sob NIRE de n• 
242002M-480 em 30 de aoosto de 1998, resolvem entre SI, de per1elto e comum acon::IO. alterar o 
ln$lrumento acima de seguinte forma· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 
A ESTAÇÃO DA FOLIA PROMOÇÕES L TDA. a partir deste ato altera 9UI denomlnaçlo 

social pare ORUPO Mt.lSJCAL CAVALEIROS 00 FO"RÓ LTDA. 

CLÁUSULA SEOUNOA - DA AL TE.RAÇÃO DE ENDEREÇO 
A ESTAÇÃO DA FOLIA PROMOÇÕES LTDA. a partir deste ato fica estabelecida I RUI 

Aloxandre CAmara, 1173 - A, Captm Medo, NataVRN CEP· 590112-130 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTER.AÇÃO 00 OBJETO SOCW. 
A 50dedade a partir deste ato tert por ob)eto 
1 Produção de shows musicais com benda de musica, 
2. Procsução, OITl•nlzação e promoç.lo de npet6cutoa artltllooS e evantos eullurlis; 

., Gestão de dlre11o, 1111or1ls de obrai artís11cas, lltertrtas e musicais; 
• · A~uol de méqulnas e equlpemallt0$ para construçlo e 1n91n1W1a av1t. IIIGIU$1ve 

lllldaimes. 
5. Com6roo varejista de dlscos e fria& r__ 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEUBERAÇÕES 80CIAIS 
As deliberações doi; sócios serão tomadas em reunílo, marcada e.cm antlClldêncla mínima 

de 05 (cinco) dia,, devendo &er convoceda em caso de aprovação das contas da admlnbttaçAo; 
delllllulç.lo e deslgneçlo dos administradores. esta t:llllma quando relia em ato separado; a 
remunemção dos sódos; modmcações do cootrato 50CIII, incorporação. fusAD ou dlSSOluçAo da 
sociedade, ou • ~çlo do atado de llquldação, nomeaçAo e dfi1llulçAo oo., liquidantes e 
Julgamento de suas contas. pedido de concordata. 

&lo dispensadas as formalióades de convocaçio quando os 5ÓCIOS compar~m oo H ,>.. ' 
d'1d1111rem, por esaito, c;ientu do tocai. data, hora e otdem do <!la Tamb6m sera dlspensade 1 0'. 
c.on\.'OCaç&o de re1.mlto quando os sócios dellblrarwm, por esctlto, da mat6'1a que dela seria tema. 
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São vêlldas as dccisôeS tomadas pelo s6cio co!lsta representante da maioria <10 Célp;tal 
Social, inclusive o que impof'lar em al\efBç&ls deste Contrato SOCial. wja5 decisões poderio ser 
teommaaas nos ó,u4os competentes. com exceç,ão dos aios <le 01,enaçao do bens Imóveis. / 
c:.oosmuição de ônus real!> sobre os mesmos e na concessão de avais e Quatsquer outras operações'" 
em favOf de estranhos a socícdaae que obrigotottamente e~lrlo 11sslnalura de lodos os sócios. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINl5TAAÇÃO 
A s.oaedade é a<:1m1niStrada pelos sócios ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO • ALDINEI 

FERREIRA SANTOS OE MELO, a quem cabe representá-la ativa e passivamente, em jJlze, OJ 1Qf9 
dele 

Fiea taculla<!o •~ sótl~ t!Olegar poderes a pessoas estranhas ao quadro soc1eténo µara qut, 
possa subst,tuí-lo em suas ausências ou impedimentos. 
Na aóministraÇllo <Ja sociedade, sua denommaçã<> SOC1al não poderá ser usada para fins est::Jnhos 
aos 1nte1esses soçiais, tais como fianças, avais, endossas e ou1ros de mero favor. 

Paràgrafo único - Exige.se a assinatura de ambOS os sócios. na alienação <la bens i1o1jvélrs, na 
constituição de ônus reais sobre 0$ mesmos e na concessão de avais e quaisquer outf115 Of,E,r.ições 
em favor de estrant'los à Sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OIVIOAS PESSOAJS DOS SÓCIOS 
Os débtlos pessoais dos sócios não recairào, em hipótese alguma. sobre o patnmõnio desta 

Sociedade limitada. não sendo afetados os lucros e as quotas dos sóckls da empresa e ainda nas 
partes que couberem a cada sócio na fase de liquidação 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade será dissolvida pelo consenso dos sócios e/ou nos = s previstos em lei 

A sociedade não se dtSSOlverá por falecimento, lnterdiç.llo. falêl'ICla ou retirada ele sóelo. • 
cabendo aos remanescenles realizarem balanço especial para pagamento ao retirante, sucesso, ou 
herdeiro legal que receberã os valores apurar:lôs elas cotas da seguinte rorm11· 30% {tlinta por cento} 
no ato do afastamento do sócio e os 70% (setenta por cento) restantes em 10 (dez) prestaç6es 
mensais iguais e suce&Sivas 

Desde que haJa o eitpresso consentimento dos sócios. os herdeiros ou sucessoras da sócio 
falecida. se maiores e capazes, poderão optar pelo íngres.so na sociedade. / 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OMISSÕES CONT'RATUAJS 
Em caso do dúvlÓa ou contestaçllo que venha a surgir entre os sócios. fica determinada a 

aplica~o subsldl~rta ela Lei elas Soeledades Anónimas, Lei n• 10.303 de 31 de outubro de 2001 e 
pele Lei rf 10-408 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA NONA - 00 DESIMPEDIMENTO 00$ SÓCIOS , 
Pare o pleno exerclclo de suas funções, os sócios desta empresa declaram nllo estar ./ 

condenadas por cnmes previst0$ em fel que prejudiquem o cumprimento de suas atribuições, estando 
cieo1es de necessidade de cuidado e diligência que todo homem 11Uvo e probo costuma emp1~ar na 
admmistreçêo de seus negócios 

CLÁ~ULA DÉCIMA- 00 AFASTAMENTO DE SÓCIO 
Caso haja a pretcn~o de re1,rac.1a de algum '6<:10, a S-Ociedade nao se dlS501veni, cabell(fo 

ao sócio retirante comun,car o fato, por e:iCrlto, ao(s) 'l6cio(s) remanesceme(s}. ao qual será reputada 
a p,eteréocia parti a aqu1slçAo das cota.s com paoarnonlo feito aa scgu,nte forma: 30% (lnnla por 
cenlo) no ato do atastamcrno do sócio e os 70% (setenta por cento) restante, em 1 o (deZ) prestações 
mensais. iQLl&ls e suces51vas. apurltdas com base no ulttmo balanço o em observãncia as co1as do 
capital soe/a!. • 

CLÁUSULA DECIMA PRl~EIR.A - OAS RATIFICAÇÕES 
Ficam r.1t1flc.adas em lodos os lermos ss Cláusulas e COOdiÇOOS do Contrato de Constltulçao 

não e:io:preu.-.merrte revogadQS & modifiC4tdos por e!lle lnstrumen10 ' 

/ 

/4 
1 \ 
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DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ALEX SANORO FE.RREJRA DE MELO natural do Natal/RN, brasileiro. nasado no ál. 20 de 
oo-.e_mbro de i972 sonelro, empresir10, portador da cédula de lóemldllde n• 1 102.599- SSP/RN e 
~ 10 no CPF sob o n- ns •ts 82◄-20. n:sldente e óomlciltada na Rua das Ang,,icas, 237. 

irassot, NalaVRN, CEP. 50078--130 e AU>INEl FERREIRA SANTOS OE MELO. natural de Areia 
BranC&IRN, braslletre, na!ICIC!a no d11 31 de março de 1951, casada em regime de a>munM" lotal de 
bens. empresária, portadora da cádula da Identidade n• 1-4-0.597- SSP/RN e lnsctlla no CPF sob o n• 
221 373.884-53. residente a rua das Ang~icas, 237, M1rasso1, Nalal/RN, CEP 5Q07e 13'J '.od05 
Sócios cotlStas de sociedade limitada. regida pela legrslaçAo em vigor, que gira nes1a CepNal, sob a 
deoornlnaçJlo de GRUPO MUSICAL CAVAl.EIROS DO FORRÓ LTDA., com sede na Rua Alexandre 
e.Amare. 1'73 - A. Capim Macio Natal/RN CEP 69082-130, inscrita no CNPJ/MF ~ o n• 
01•0201W0001-27, confomw contnito soaal reglSlrado na JUCERN sob NIRE de n• 2◄:WO~. 
•m 30 de agosto de 1996. resolvem de comum ac:oroo adequar e consolidar seu Contt'11to 3ocla1 e 
aditivo nos termos da Lei 10 408 de 10 de Janeiro de 2002. mediante as seguintes ciâu$UISS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA OE NOMINAÇÃO, SEDE, PRAZC f coRO. 
A Socledude atua sob a denominação GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ L TOA 

com sede a Rua Alexandre C4mara. 1173 - A. Capim Macio. Natal/RN CEP; 59082-130, inx.nta no 
CNPJ/MF 50b o n" 01 .402.019/0001-27, com <luraç.êo por tempo lndotermlnado, podendo Instalar 
filiais. escritõnos e representaçóes em qualquer parta do temtóno naclonal, quando necessàrtos ti 
expanslo dOs seus negócios, para o que fica desde já sua Oirelot1a autot1zada a expedir ATO 
CRIATÔRIO ou da FECHAMENTO de qualquer depanamento citado nesta elAusula. 

ParàQreío únlc:o· Fica ete,to o foro jurtdico da comarca de Netal/RN, para dirimir as queslõos oriundas 
deste COl'l!NIIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS SOCIAIS 
A sociedade tem por objeto social: 
1 Produçlo de shOW3 m1.1Stcsls com banda de müslca; 
2. Produçlo, organluçAo e promoção de espeláwlos artlstieos e evemos culturais; 
3. Gestão de dlneltos autorei:s de obras artísllcas, litertrfas e musicais; 
• Aluguel de m6qulnas e equipamentos para construção e engenllana civil, incluslve 

andaimes; 
5. Comércio vart1jista de discos e fitas 

Paragrafo único - A Soc.eclade poden ampliar os fins aetma clencados e anexar outros ramos 
comerciais, desde que condizentes com seus objetivos sociais, atrav6s de él•eroção contratual 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 CAPITAL SOCIAL 
o Cap,tal Social 6 de R$ 10.000,00 ld•.t mil reais), dividido em 10 000 (dez mil) quo1as no 

volor unrténo de RS 1.00 (um mal), cada uma. 

º SÓCIO ALEX SANDRO FERREIRA OE MELO. totsllza a sua partlelpaçlo na sodlldade em 

1 
9.000 (nove mil) quotas no valor tol.91 de RS 9.000.00 (nove mil reais). / ~ 

A sóao ALDINEJ FERREIRA SANTOS DE MELO, totaltza a &ui partidpaçlo na SOCledade(~J 
em 1 000 (um mll) quolas no valor de RS t 000,00 (um mil reais) • 

o capital social, totalmente sub5ctito e integralludo pelos sócios. fica assim distnbuldo: 

--SÓC~ ::-,::-=---t- QUOTAS VALOR 
ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO 1 -----+-------

Cap,tal Integralizado.. . . 9 000 R$ 9.000,00 
ToWdoCa .,., : •...... -~ •ooo •• 0.000.00 =;:~=~~~~-~~~~---··: ~-~ :: ~:=:: 

TOTAL ! 10.DOO RS 10.000,00 
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Pa1égrafo · 1 
lim,ta<Ja 

30 
un co - Nos 1~1mo:s do artigo 1.0!>2 do Código Civil, a responsabih<tadt de e.lida sócio é 
valor~ sua coli1, ma:; i.mba~ ri:~ndem ~tid11namen1e pela mtegnihzaçlo do CBPilal 

CLAUSULA QUARTA - DAS COTAS 00 CAPITAL 
. As cotas do c..i~t:QI sAo 1nd1v1sí11ens e não poderão se, tnmsfcrrdos a qualquer titulo. a 

teice,ros ~stranh<h é Socieüade ,em a expressa equ1oscência unámme dô!. sooos. por esc11lo. que 
poderio .idQwi-la~ em igualdade de cona1ções e na proporção das quotas que ~u,rem 

, CLAUSULA QUINTA- DA ADMl(''IS'?HAÇÃO 
A admtn1S1ração dl SOCleclade é éJlel'Ci<la pelos sócios, ALEX SANDRO FERREIRA OE 

MELO e ALOINEI FERREIRA SANTOS OE MELO cm con1unto ou sep.il'8d.::imeote. e a eles caoe-a 
, espo11.sab1lk:h1de ou n:presentação ativa e passiv11 da sociedade luJfcial e extraj1.1d1.::a.ilmente. 
podendo praticar tooos os atos compreendidos no obJC1o social. sempre no interesse 011 sociedade 
f1canao vetado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos nns soe.Pi, 

Parágrafo ponteiro - Fica lacuhado aos Sócios. atuando tm oon1unlo. nomear ge1eotes 1~•ega<10t' 
para um período determinado, devendo o Instrumento de procur.tçllo especificar os a,~ e sererr 
praltaidos pelos gerentes delegados 

Pa.ràgr11fo $egundo - Ptlo exercicio rui admln,straçllo, a s60o-gereme teré direito a uma rehrada 
meosal a tí\ulo de pró-labore cujo valor ser$ livremente convencionado entre os &ócios, de comum 
acoroo 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAi$ 
As deliberações dos sócios ser.\lo tomadas em reunião, marc.da com aMeccdência mínima 

Ut:l 05 (ClllCO) dias devendo ser coovocad.i em caso de apro11açio das contas da adminiSlnlçllo: 
<f11s111u1çllo e designaç3o dos administnidores, esta última querido feita em ato scperado, a 
remuneraçAo dos odmm,st1adores mochficações do contrato :social. incorporação. tusao ou 
d1SSOlução da soc,edade. ou a cc~ção do OSlado de llqu,dação, nomeação e desht1,lç4o dos 
llquidames e 1utgomento de suas contas. pedido <1e ooncordtUa 

São dispensada$ as formalidedes de convocação quando os SÓCIOS comparecerem ou se 
declararem, por escnto. Cientes do local. data. hora e amem do dia TamMm serà Olspensada a 
convocação oe reunião quando o:, sócios deliDCrarcm, por escr1to, da matéria Que dela seria tema 

Slo válidas as decisões tomadas pela socio C011sta lt'Pf'8Sentante da maioria do Caprtal 
Social incius1ve o que lmponnr em attereções dai.-te Conlrato Social, cujas decisões poderllu ser 
lcgit1m:idas nos Orgãos competentes com exceç3o dos otos de 11Uenaçllo da bens imOvels. 
conS11fulçAo de ônus n,a,s sobre os me51nos II na concessão de a11els e quaisquer outras operações 
em lavor de estranhos • socledlldc, que obng.atonamente exiglrDo assinatura de ambls os sócios 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇAO DE LUCROS 
o el<erc:ioo social da empresa será encerTldo em 31 de dezembro de cada ano 

Os lucros ou preJuiz.os apurados depois de efetuadas as nocessánas provts.'les e formaoa • "1serva 
obrigatória do lmPoSto de Renda, serão dls!rlbufdos ou suportados pelos sócios. na proporção de 
suas cotas soclel, ou permanocerto om suspenso para luluras •ncorporações ao Ceprtaf Soclal da 
Sociedade 

CLÁUSULA OITAVA - DAS Dlvl0AS PESSOAIS DOS SÓCIOS 
Os débitos ~•s dos SÓCIOS n.1o reca1r60 em h1pôlose nlgoma. sobre o palnmdmo desta 

Sociffiadc umitaáa, nlo S\°lndo afetados os lucros e as quoras dos sócio, da empresa, e ainda na.s 

CLÁUSULA NONA - DO AFASTAMENTO DE SÓCIO 

partes que couberem a cada sócio na fase de liQuodaçAo. ( ' 

Caso /IAJa a prett!flSão de r1111rada de algum s6(.jo, a Sociedade não se dissolvera, cati.ndoL 
ao :sooo rellrante oomunicar o fato. por escrito ao(s) 56cio(s) remanesce11te(s) ao qu,11 se,. repulada _,.,.
a prcferênaa para • aquisição das cotas. com 1>19amcnto leito da seguinte forma 31)'!1, (trima por 
cento) no ato do afaSlamento do sócio e os ~ (setenta por ceolo) restantes em 10 (dez.) prestaQOe$ 
m•nsals, lgU3tS e sucessivas. apuradas com base no ultimo balanço e em observincta 15 cotas do 
r.-prtal social r 

' f 
t j 

?>-' 1 • 
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A Sôciedadc • CLAUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
A !">Oeicdaoe nã será di~fvlda pelo c.o11se11:;o do:i s6cios e/ou nos ca:.os prev1s10s em te, 
remnnescenl ~ se dis.solveitt por íalecimenlo, interdição, tallncia ou retirada óe sóe,o cabendo aos 

uo re es 1111781cm b31anç.o espoc1a1 pa1a i,ag.irnento élO ret11anlr., '>Ua'i50r ou herdemo 1,-osi. 
qf• ceber:i os valores apurados das w111s dl! seguinte 101111a 30% (tonta por cento} no 1110 do 
ª aSlamento do sõuo ~ os 70% (setenta por cerno) r<.~tantes em 10 (dez) p1eslações mensais 1gua1s 
e SIJCOSSNas 

Oesdc que ha1tt o expresso consenllmcnto dos sócios. os herde,ros ou sucessores cto sócic 
11110000, se maiores e capazes. poderão optar pelo ingresso na socrodod<• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OMISSÕES CONTRATUAIS 
Em caso de dúvida ou contestação que venha a surgir entra os sóelos. fica deter.ni,uida " 

aplicação sub:.ldi.ína da Lei das Soetedaoes Anónimas. Le, n• 10 303 de 31 de outubro de 2001 ,. 
pelu Lei n• 10 . .coe de 10 de Janeiro de 2002 

CLÁUSULA OECIMA SEGUNDA - 00 DESIMPEDIMENTO DOS llÓCIOS 
Para o pleno exon::ic10 de suas funções. o administrador e sóclos clesta emprC!:t :iectaram 

oeo estar colldenl>do5 por comes previstos cm lei que preJud1quem o r..umprtmento de ~as 
atnburções. e"tando cientes da necessidada de cuidado e d11tgllncia que todo homem ahvo e probo 
costuma empregar na administração de seus negôc,os 

E por estarem assam Justos e contr&tad0$ ot>rlgando-se por s1. seus herdeiros e sucessores, 
a oumpm fielmonle cm todos os seus termos e cléusulos esle Aditivo Contratual e oonsolidoção do 
cofllrato social, fazem o present11 insln1mcnto em 04 {quatro) vias de Igual teor e tormo conrormo as 
elCJQênc.as lega,s 

( 

NataVRN, 01 OE JUNHO OE 2004 

RR.EIRA DE MELO 
78 -495 624-20 
599- SSP/RN 

~~~A ,., '1.1 
- ALDINEI FEfiR RA SANTOS DE MELO 

CPF1MF. ~21.373 SM-53 
RG 140 597- SSP/RN 

M\A ê:~ ÕO U!AOOOO J00 GOMO[ 00 NOIITE 

-: ,•r~.c,;.o 'l:_...,•.;:.- , (","",""' '! 
':.Oll ti•. ~4 10!).lJ~ ""' ~ 
~"r.,..::...e ~ ~,z .. 1.:.!. .. , t _ I' 
L~;-rC1,111J a rr,>.,,.,• ~ ~t~•~-.-C, 
C,1.Qt<, v, 1 .-:.. e•~' •!J>.tl ., 
, .. 1 ",, l,"'là .. ~ • • .. ,: '\ ,,,, # :: J .,. 
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GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA ME. \ _ VARZEA.,. PB 
CNPJ: 01.402.019/0001-?.7 

Rua Alexandre Câmara, 1173 A, 
Capim Macio, Natal/RN, CEP: 59082-130 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 02 

ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO, brasileiro, casado em 
regime de separação total de bens, empresário, natural de Natal/RN, nascido em 
20/1·1/1972, portador da cédula de identidade de nº 1.102.599 SSP/RN, CPF n.0 

778.495.824-20, residente e domiciliado à Av. Gov. Silvio Pedrosa, 316, Apto. 800, 
Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e ALDINEI FERREIRA SANTOS DE MELO, 
brasileira, viúva, empresária, natural de Areia Branca/RN, nascida em 31/03/1951 , 
portadora da cédula de identidade de nº 140.597 SSP/RN e CPF nº 221.373.864-53, 
residente e domiciliada a Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 48, 
Condomínio San Diego, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP: 59152-600, como 
únicos sócios da SoGiedade Limitada, d.enominada GRUPO MUSICAL Q.~V,!\EIROS 
DO FORRÓ L TOA. ME,, com endereço à Rua Alexandre Câmara, 11,·3 A, Cap\m 
Macio, Natal/RN, CEP: 59082-130, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.402.0JS/.CQ01-27, 
registrada na Junta Comerdal do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN sob o 
nº 24200264460 ·de 30/08/1996 resolvem de comum acordo e na melhor. forma d:-1 
lei, proceder a presente alteração contratual, de acordo com as dáusula é "iondiçõe:; 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADMISSÃO OE SÓCIO 
Fica neste ato admitida na sociedade a sócia JANINE SJ\!\!;0S Ct 

MELO, brasileira, casada, em regime de separação total de bens, .empresária, 
natural de Natal/RN, nascida em 10/06/1981 portadora da cédula de ide'ntidade n.º 
1.678.128 SSP/RN, CPF n.º 009.605.334-86, residente e domiciliada à Av. Maria 
Lacerda Montenegro, 1875, Casa 48, Condomínio San Diego, Nova Parnamirim, 
Parnamirim/RN, CEP: 59152-600. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIRADA DA SÓCIA 
. Retira-se neste ato da sociedade, por livre e espontânea vontade a 

sócia ALOINEI FERREIRA SANTOS OE MELO. já qualificada neste instrumento 
que vende para c::1 nova sócia JANINE SANTOS DE MELO, 500 (quinhentas) quotas, 
-Ro valor unitário" de R$ 1,00 (um real) cada quota representando R$ 500,00 
(quinhentos reais), e ao sócio remanescente ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO, 
500 (quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um reat) cada quota 
representando RS 500,00 (quinhentos reais) , correspondendo assim à totalidade de 
sua participação no capital social da empresa. 

Parágrafo Único: A sócia cedente e os sócios cessionários fornet:ê}m entre si e 
perante a sociedacle, plena e geral quitação pelas quotas ora vendidas, para nada 
mais reclamar em tempo algum, seja porque motivo for a juízo ou fora dele, por si 
e/ou representantes legais. 
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, · 1i;. ,, 23 

SOCIOS QUOTAS 

1 ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO 
Capital Integralizado - ..................................... .. .. . t :NI ::t::: T:::~ ~~-:~·-............................... . 9 500 R$ 9.500,00 95% 

9.500 R$ 9.500,00 

Capital Integralizado - ........................................ . 500 RS 500,00 5% 
Total do Capital - ......................................... . 500 R$ 500,00 

TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100% 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
Administração social e financeira será exercida pelo s9Cll'J ALEX 

SANDRO FERREIRA DE MELO, com os poderes e atribuições de resolver todos os 
atos administrativos, patrimoniais e comerciais da sociedade, autorizacó' o uso do 
nome empresarial , vedado, no entanto, em uso de atividades estranhas ao interess<r. 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou cl~ 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a 
autorização do outro sócio 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RATIFICAÇÕES 
Ratificam-se em todos os termos e condições do Contrato' Sócia! nâó 

expressamente modificado pelo presente aditivo de número 03, o qual fi.çq fazendo 
parte integrante daquele instrumento contratual. 

E por 1 s rem assim justos e ~ontratados assinam o presente instrumento 
que é red191do 1 q atro vias de igual forma e teor. 

',
1 

) Natal/RN, 24 de julho de 2008. 

/ 1/ Jl-f -
ALEX ANDRO PERREIRA DE MELO 

~~ 
JÃ~SANT~LO 

CPF: 009.605.334-86 CPF 7 95.824-20 

I 
ALDINEI F SANTOS DE MELO 

.373.R64-53 
.iunrA cõ,,iÊriê1AL ÔÕmAoo oó ruo GRANDE oo NORn: 

2 

=1 
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GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ !.. TOA ME. 
CNPJ: 01.402.019/0001-27 

Rua Alexandre Câmara, 1173 A, 
Capim Macio, Natal/RN, CEP: 59082-130 

ADITIVO CONTRATUAL N 2 03 

ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO, brasileiro, divorciado, 
empresano, natural de Natal/RN, nascido em 20/11/1972, portador da cédula de 
identidade de n2 1.102.599 SSP/RN, CPF n.2 778.495.824-20, residente e 
domiciliado à Av. Gov. Sílvio Pedrosa, 316, Apto. 800, Areia Preta, Natal/RN, CEP: 
59014-100 e JANINE SANTOS DE MELO, brasileira, casada, em regime de 
separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10/06/1981 
portadora da cédula de identidade n.2 1.678.128 SSP/RN, CPF n.º 009.605.334-86, 
residente e domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 48, 
Condomínio San Diego, Nova Pamamirim, Pamamirim/RN, CEP: 59152-600, CEP: 
59152-600, como únicos sócios da Sociedade limitada, denominada GRUPO 
MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA. ME, com endereço à Rua Alexandre 
Câmara, 1173 A, Capim Macio, Natal/RN, CEP: 59082-130, inscrita no CNPJ sob o 
n2. 01.402.019/0001-27, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Norte - JUCERN sob o n2• 24200264460 de 30/08/1996 resolvem de comum acordo 
e na melhor forma da lei, proceder a presente alteração contratual, de acordo com 
as cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
Administração social e financeira será exercida pelos sócios ALEX 

SANDRO FERREIRA DE MELO e/ou JANINE SANTOS DE MELO, com os poderes 
e atribuições de resolver todos os atos administrativos, patrimoniais e comerciais da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em uso de 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem a autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RATIFICAÇÕES 
Ratificam-se em todos os termos e condições do Contrato Social e 

aditivos 01 e 02, não expressamente modificado pelo presente aditivo de número 03, 
o qual fica fazendo rte integrante daquele instrumento contratual. 

E por est e 
que é redigido 

assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
atro vias de igual forma e teor. 

Natal/RN, 27 de maio de 2013. 

FERREIRA DE MEL~-.:!.-:::---''JjjfflNies~W.SDfiiEE[LOO~-
C F ITS.495.824-20 CPF: 009.605.334-86 
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' i:1s nº 32 . . \.1 -

GRUPO MUSICAL CAVALEi~o&pb FORRó}.ÍDA ~- \ :VÁRZEA .. PB 
CNPJ: 01.402.J.1910.C-01-27 • · 

Rua Alexandre Câmara, 1173 A, 
Capim Macio, Natal/RN, CEP: 59082-130 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 04 

ALEX SANDRO FERREIRA OE MELO, brasileiro, divorciado, empresário, natural 
de Natal/RN, nascido em 20/11/1972, portador da cédula de identidade de nº 1.102.599 SSP/RN, CPF 
n.º 778.495.824-20, residente e domicilíado à Av. Gov. Sllvio Pedrosa, 316, Apto. 800, Areia Preta, 
Natal/RN, CEP: 59014-100 e JANINE SANTOS DE MELO, brasileira, casada, em regime de separação 
total de bens. empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10/06/1981 portadora da cédula de 
identidade n.º 1.678.128 SSP/RN, CPF n.º 009.605.334-86, residente e domiciliada à Av. Maria 
Lacerda Montenegro, 1875, Casa 48, Condomínio San Diego, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP: 
59152-600, como únicos sócios da Sociedade Limitada, denominada GRUPO MUSICAL 
CAVALEIROS DO FORRÓ L TOA. ME, com endereço à Rua Alexandre Câmara, 1173 A, Capim Macio, 
Natal/RN, CEP: 59082-130, inscrita no CNPJ sob o nº. 01 .402.019/0001-27, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN sob o nº. 24200264460 de 30/08/1996 
resolvem de comum acordo e na melhor forma da lei, proceder a presente alteração contratual, de 
acordo com as cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO DA SEDE 
Pelo presente instrumento a sociedade passa a ter como endereço a Rua Eng. Octávio 

Tavares, 3646, candelária, Natal/RN, CEP: 59066-020. 

CLÁUSULA SEGUNDA- CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social da empresa que era de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fica elevado para 

R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais). totalmente integralizado, dividido em 313.000 (trezentos 
e treze mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que ALEX SANDRO 
FERREIRA DE MELO integraliza neste ato R$ 300.370,00 (trezentos mil trezentos e setenta reais) 
em moeda corrente no país, totalizando assim, o valor de R$ 309.870,00 (trezentos e nove mil 
oitocentos e setenta reais} correspondendo ao total de seu capital e JANINE SANTOS DE MELO 
integraliza neste ato R$ 2.630,00 (dois mil seiscentos e trinta reais) em moeda corrente no país. 
totalizando assim o valor de R$ 3.130,00 (três mil cento e trinta reais) correspondendo ao total de seu 
capital. 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, sem realizar a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

SÓCIOS QUOTAS VR. TOTAL % 

ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO 309.870 R$ 309.870,00 99% 

JANINE SANTOS DE MELO 3.130 3.130,00 1% 

TOTAL 313.000 R$ 313.000,00 100% 
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As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas.ou {lansferidas ;fterce~t"os se1.i Ô-cou.seyJ..tiJJ)ento 
da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, sem realizar a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA· DAS RATIFICAÇÕES 
Ratificam-se em todos os termos e condições do Contrato Social e aditivos de nº 01 a 03 

não expressamente modificado pelo presente aditivo de número 04, o qual fica fazendo parte integrante 
daquele instrumento comratual. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento que é redigido 
em quatro vias de igual form teor. 

Natal/RN, 07 de julho de 2014. 

: , ~ ~ JUNTÀéOMfülAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

bt
~ fJ CERTIFICO O REGISTRO EM. 19/08/2014 SOB Nº: 24310745 L;i •· Protocolo: 14/071400-6 DE 12/08/2014 

~ . 
· .: - ~ -•- • . Empresa:24 2 0026446 º. ~ . . ; . :j. , ~,u GRl,lPO l<'JSICAl. CAVALEIROS 

[~ -;. _ "t \ ,•: DO FOMO t.TDA f1E 

i , . t::::_fj , ··;ERNA~ OE MACEOOSILVA 
· i~·~ SECRETARIO-GERAL 
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Sec,-etarla da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da R1clonallzação e Slmpllficação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

DOCUMENTO INTEGRADO· REQUERIMENTO / CHECKUST / COMPROVANTE DE ENTREGA 

24200264460 

1- REQUERIMENTO 

Cód. Natureza Jurídica,_---. 

206-2 

Prol lo Redesim ----
RNP 1905006843 

IIIIIIIIIIIIII IU 

ILMº SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE 00 NORTE. 

NOME: GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes 
procedimentos listados abaixo: 

REGISTRO DO COMÉRCIO 

REDESIM 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura: -------.,.----

Nome: ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO I Telefone de contato: (84) 36424414 I Email: fi 
Local: Natal - RN Data: 04/07/2019 

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checkllst 

O Abertura / Alteração / Extinção / Outros 

D Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG ) 

D Comprovante de pagamento de serviços 

O Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos 

D DBE - Documento Básico de Entrada 

O Outros a especificar: 

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL· Recibo de entrega 

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogal ou 
relator fazer a análise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente. 

Recebido em: 

___ / ___ / ___ _ 

~ ~)• 

Jl.LCERN 

Local: Carimbo e Assinatura: 

CBRTIPICO O RBGISTRO BM 05/07/2019 12:20 SOB Nº 20190299312. 
PROTOCOLO: 190299312 DB 13/06/2019. CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO: 
11903057453. NIRB: 24200264460. 
GRUPO MUSICAL CAVALBIROS DO PORRO LTDA 

DBNYS DB MIRANDA BARRBTO 
SECRETÃRIO·GBRAL 
NATAL, 05/07/2019 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se i mpresso , fic a sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçio 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 5C84.C690.FB5C.3153.47E0.D6D5.827E.305F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

75

75



GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 
CNPJ: 01.402.019/0001-27 

Rua Eng. Octávio Tavares, 366, 
Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-020 

ADITIVO CONTRATUAL N2 05 

Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Natal/RN, 
nascido em 20 de novembro de 1972, portador da CNH nº 02980697491 DETRAN/RN e CPF nº 
778.495.824-20, residente e domiciliado nesta capital à Av. Governador Sílvio Pedrosa, 316, Apt. 
800, Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em 
regime de separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10 de junho de 
1981, portadora da CNH nº 00794923613 DETRAN/RN e CPF n2 009.605.334-86, residente e 
domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova 
Parnamirim/RN, CEP: 59152-600, na qualidade de únicos sócios da sociedade limitada denominada 
Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Rua Eng. Octávio Tavares, 366, Candelária, 
Natal/RN, CPF: 59066-020, inscrita no CNPJ sob o nº 01.402.019/0001-27, registrada na Junta 
Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o nº 24200264460 de 30/08/1996, resolvem de 
comum acordo e na melhor forma da leiresolvem alterar e consolidar o contrato social e aditivos 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira -Alteração de Endereço 

Por este ato fica o endereço da empresa modificado para Avenida Rodrigues Alves, 800, 
Sala 1103, Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200. 

Cláusula Segunda - Das Ratificações 

Ratificam-se em todos os termos e condições do Contrato Social e Aditivo 01 a 04, não 
expressamente modificados pelo presente aditivo de n2 05, o qual fica fazendo parte integrante 
daquele instrumento contratual. 

Em função das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte reda 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 

Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresario, natural de Natal/RN, 
nascido em 20 de novembro de 1972, portador da CNH nº 02980697491 DETRAN/RN e CPF n2 
778.495.824-20, residente e domiciliado nesta capital à Av. Governador Sílvio Pedrosa, 316, Apt. 
800, Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em 
regime de separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10 de junho de 

r~ ~)• 

JU_CE~~ 
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1981, portadora da CNH nº 00794923613 DETRAN/RN e CPF nº 009.605.3~4r~?{L"e?id~!,e.le 
domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio"' Sa.,.n Diego, ,.Nova 
Parnamirim/RN, CEP: 59152-600, na qualidade de únicos sócios da sociedade limitadã aenominada 
Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, 

Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.402.019/0001-27, registrada na Junta Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o nº 
24200264460 de 30/08/1996, resolvem consolidar o contrato social e aditivos de nº 01 a OS 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Denominação Social, Sede e Prazo 

A sociedade gira sob o nome empresarial de Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com 
sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 

59020-200 e sendo seu início no 30/08/1996 e tem prazo indeterminado de duração. 

Cláusula Segunda - Objeto 

A sociedade tem como objeto as atividades: 

1. Produção e execução de shows musicais com bandas de músicas; 

2. Produção, organização e promoções de espetáculos artísticos e eventos culturais; 

3. Gestão de direitos autorais de obras artísticas, literárias e musicais; 

4. Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive 
andaimes; 

5. Comércio varejista de discos e fitas. 

Cláusula Terceira - Do Capital 

O capital da empresa é de R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente no país, dividido em 313.000 (trezentos e treze mil quotas) no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que sócio Alex Sandro Ferreira de Melo detém o valor 
de R$ 309.870,00 (trezentos e nove mil oitocentos e setenta reais), correspondente 3 9.870 
(trezentos e nove mil oitocentos e setenta quotas) e a sócia Janine Santos de Melo Lago det m o 
valor de R$ 3.130,00 (três mil cento e trinta reais), correspondente 3.130 (três mil cento e tr 

quotas). 

Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para sua aquisição, se posta à venda. 

Cláusula Quarta - Responsabilidade dos Sócios 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém, todos os sócios 
respondem solidariamente pela integralização do capital da empresa. 

..r~ '=-')' 
J~C[;R~ 
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Cláusula Quinta -Administração da Sociedade e Retirada de "Pró-Labore" .. V t\l ,i,_i '' ,, 
A administração da sociedade é exercida pelos sócios Alex Sandro Ferreira de Melb e/ou 

Janine Santos de Melo Lago, com poderes e atribuições de resolverem foclõ's os atos 
administrativos, patrimoniais e comerciais da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem a autorização dos outros sócios. 

Os sócios no exercício da administração poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore para a administradora, observado as disposições regulamentares 

pertinentes. 

Cláusula Sexta - Declaração de Desimpedimento 

Os sócios administradores Alex Sandro Ferreira de Melo e/ou Janine Santos de Melo Lago, 
declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, ou pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Clausula Sétima - Exercício Social 
Ao término de cada exercício, a administradora prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas. 

Clausula Oitava - Filiais da Sociedade 
A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Nona - Falecimento ou Interdição dos Sócios 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com 
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

~ '=-'J• 
J IJC E;Bt:J 
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Cláusula Décima - Foro 

Eleito o foro da cidade de Natal/RN para o exercício e o cum~ri~ímteê~P-sr4!f;,itos e 
obrigações resultantes deste contrato / 

uma única via . 

o 
JUCERN 

'=-
ju tos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 

Natal/RN, 10 de junho de 2019. 

L ~/:½e\;:;? JanÍnrÍt: de Melo Lago 

CPF: 009.605.334-86 
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GRUPO MUSICAL CAVALEIROS 00 FORRO LTDA r 1 

CNPJ: 01.402.019/0001-27 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 06 ~tr,Zl:h~I--;; 
"""=-

Página 1 de 5 

Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Natal/RN, nascido 
em 20 de novembro de 1972, portador da CNH número 02980697491 DETRAN/RN e CPF número 
778.495.824-20, residente e domiciliado nesta capital à Av. Governador Sílvio Pedrosa, 316, Apt. 800, 
Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em regime de 
separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10 de junho de 1981, portadora 
da CNH número 00794923613 DETRAN/RN e CPF número 009.605.334-86, residente e domiciliada à 
Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova Parnamirim/RN, CEP: 
59152-600, na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Grupo 
Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol 
Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200, inscrita no CNPJ sob o número 0l.402.019/0001-27, 
registrada na Junta Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o número 24200264460 de 
30/08/1996, resolvem de comum acordo e na melhor forma da leiresolvem alterar e consolidar o 
contrato social e aditivos mediante cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Alteração da Denominação Social 

Por esse ato fica a denominação da sociedade alterada para Musical Cavaleiros do Forró Ltda. 

Cláusula Segunda - Alteração do Objeto Social 

Por este ato fica o objeto social da empresa alterado para: 

1. Produção e execução de shows musicais com bandas de músicas; 

2. Produção, organização e promoções de espetáculos artísticos e eventos culturais; 

3. Gestão de direitos autorais de obras artísticas, literárias e musicais; 

4. Montagem de palcos, tendas e estruturas para eventos artísticos; 

5. Aluguel de instrumentos musicais; 

6. Compra, venda, aluguel e loteamentos de imóveis próprios; 

7. Comércio varejista de discos e f itas. 

Cláusula Terceira - Das Ratificações 

Ratificam-se em todos os termos e condições do Contrato Social e Aditivo 01 a 05, não 
expressamente modificados pelo presente aditivo de número OS, o qual fica fazendo parte integrante 
daquele instrumento contratual. 
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Página 2 de 5 

0D 
Em função das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte redação:..,_ -~ J 

CONTRATO SOOAL CONSOLIDADO ~J 
MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LT0A. 

Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Natal/ RN, nascido 
em 20 de novembro de 1972, portador da CNH número 02980697491 DETRAN/RN e CPF número 
778.495.824-20, residente e domicil iado nesta capital à Av. Governador Sílvio Pedrosa, 316, Apt. 800, 
Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em regime de 
separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10 de junho de 1981, portadora 
da CNH número 00794923613 DETRAN/RN e CPF número 009.605.334-86, residente e domiciliada à 
Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova Parnamirim/RN, CEP: 
59152-600, na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Musical 
Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol Business 
Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200, inscrita no CNPJ sob o número 0l.402.019/0001-27, 
registrada na Junta Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o número 24200264460 de 
30/08/1996, resolvem consolidar o contrato social e aditivos de n2 01 a 05 mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Denominação social, Sede e Prazo 

A sociedade gira sob o nome empresarial de Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a 
Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200 
e sendo seu início no 30/08/1996 e tem prazo indeterminado de duração. 

Cláusula Segunda - Objeto Social 

A sociedade tem como objeto as atividades: 

1. Produção e execução de shows musicais com bandas de músicas; 

2. Produção, organização e promoções de espetáculos artísticos e eventos culturais; 

3. Gestão de direitos autorais de obras artísticas, literárias e musicais; 

4. Montagem de palcos, tendas e estruturas para eventos artísticos; 

5. Aluguel de instrumentos musicais; 

6. Compra, venda, aluguel e loteamentos de imóveis próprios 

7. Comércio varejista de discos e fitas. 

Cláusula Terceira - Do Capital 

O capital da empresa é de R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil rea is), totalmente integralizado 
em moeda corrente no país, dividido em 313.000 (trezentos e treze mil quotas) no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, sendo o sócio Alex Sandro Ferreira de Melo detém o valor de R$ 309.870,00 
(trezentos e nove mil oitocentos e setenta reais), correspondente 309.870 (trezentos e nove mil 
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oitocentos e setenta quotas) e a sócia Janine Santos de Melo Lago detém o valor de R$ 3.130,00 {três 
mil cento e trinta reais), correspondente 3.130 (três mil cento e trinta quotas) . .... ,e- ~.Á 

' V r- . ., . 

Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedid~~~Ltransf~das a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegura'ào, -em..iguatclade de 
condições e preço o direito de preferência para sua aquisição, se posta à venda. 

Cláusula Quarta - Responsabilidade dos Sócios 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém, todos os sócios 
respondem solidariamente pela integralização do capital da empresa. 

Cláusula Quinta - Administração da Sociedade e Retirada de "Pró-Labore" 

A administração da sociedade é exercida pelos sócios Alex Sandro Ferreira de Melo e/ou 
Janine Santos de Melo lago, com poderes e atribuições de resolverem todos os atos administrativos, 
patrimoniais e comerciais da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização 
dos outros sócios. 

Os sócios no exercício da administração poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de pró-labore para a administradora, observado as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Sexta - Declaração de Desimpedimento 

Os sócios administradores Alex Sandro Ferreira de Melo e Janine Santos de Melo Lago 

declaram sob as penas da leí, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. , 

Clausula Sétima - Exercício Social \i 
Ao término de cada exercício, a administradora prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de\ l -

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. tx 
Clausula Oitava - Filiais da Sociedade \ 

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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Cláusula Nona - Falecimento ou Interdição dos Sócios 
{ r=1s, 11 

Página 4 de 5 
\ 

! 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará_ W~H~tlYid.é\d!j com os 
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse~ deste ou J}~ sócios -- . remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçãópatrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seus sócios. 

Cláusula Décima - Foro 

Eleito o foro da cidade de Natal/RN para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em uma 
única via. 

'--. 

.495.824-20 

Natal/RN, 27 de junho de 2022. 

Janine Santos de Melo Lago 

CPF: 009.605.334-86 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 5 de 5 

Eu, EDWARD ROOSEVELT DE CARVALHO GARCIA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o nº 5176, inscrito no 

CPF nº 72274697434, DECLARO, sob as penas da Lei Penal , e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

72274697434 

o 
JUCERN 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE($) 

Nº do Registro Nome 

5176 EDWARD ROOSEVELT DE CARVALHO GARCIA 

CERTIFICO O REGISTRO BM 04 / 07/2022 10,0l SOB N' 20220469938. 
PROTOCOLO: 220469938 DE 28/ 06/ 2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208535981. CNPJ DA SEDE, 01402019000127. 

NIRE : 24200264460. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/ 06/ 2022. 
MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www .redesim.rn.gov.br 

A validade dest:e documento, se impresso , fica sujeito A comprovação de sua autentici dade !los respectivos portais , 
informando seus :::-espectivos c6d1gos de verif i cação . 
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Compro"anti.: de Inscrição e de Situação Cadastral https://solucocs. rccci ta. fazcnda.gov.br/servicos/cnpjrcva/Cnpjrcva _Compro\ ante.; 

1 of 2 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• NUMERO OE INSCRIÇÃO 

01.402.01910001-27 
MATRIZ 

NQt.E EMPRESAR~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I OATAOOBERTURA 
CADASTRAL 1 0210911996 

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 

1 

1 

L
"_'_u_'º_º_º_•_s,_,.,,_._,_•c_ ... _"'_º_'"_-__ º._'_"'_'_"'_IA) ______________________ J I PEORPPTE GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA . 

CôCIGO E OESCRIÇAOOAATIVIOADE ECONôMCA PRlNCIPM. 

90.01-9-02 - Produçio musical 

COCIGO E CESCRIÇN:J OASATMDADES ECONOMICAS SECUNóAA~ 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárln 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
68.10-2-01 • Compra e venda de Imóveis próprios 
68.1 0-2-02 - Aluguel de Imóveis próprios 
68.10-2-03 - Loteamento de Imóveis prôprtos 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.32·2·02 • Aluguel de andaimes 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-99 - Artes c,nlcas, espetáculos e atividades complementares nlo especificadas anteriormente 

COCIGO E OESCRIÇAOOANATUREZAJURIOCA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV RODRIGUES ALVES 

1 
CEP 1 1 8.-,RROIOISTRITO 

~5_9_.0_2_0._2_00 ___ ~. . TIROL 

ENDEREÇO ELETRONICO 
FINANCEIRO@CAVALEIROSDOFORRO.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EfR) 

1 

1 

l 

1 NU~RO 
800 

1 

1 CO~LEMENTO 
SALA 1103 

1 WNlclF'IO 
NATAL 

1 TELEFONE 
: (84) 3642-4414 

1 

1 

1 

1 ~ 
1 

1 

1 I 
OATAOASITUAÇ,\OC~ASTRAL 
03/11/2005 

~------ ----------------------
SrTUAÇk>C.-DASTRN.. 

ATIVA 1 

MOTIVO DE SITUAÇXô CADASTRAI.. 

StTUAÇJõ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/12/2024 às 10:50:31 (data e hora de Brasllia). 

1 ~ • CONSULTAR QSA ~ VOLTAR 8 1MPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlig~lli-

Página: 1/1 

! 

30 12 2024. 10 
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Compro, ::mt~ de In~criçào e de Situação Cadastral https://sol ucocs, receita, fazcnda.gov.br/scrvicos/cnpjrcva/Cnpjrcva _ Compro,anic. :i 

flli.!2..a.Ra.llll.~ Consultas 5_NPJ ~ .PfileiIPi 
COMPROVANTE OE INSCRIÇ Ô E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

8 2018 PORTAL DA REDESIM Todos d1re1tos reservados 

2 oi 2 30122024 . 10:: 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

Alvará de Licença para Funcionamento Definitivo Nº 01360/2023 

Informações do Processo 

Processo: SEMURB-2023002639 Inscrição: 1275240 CPF/CNPJ: 0l.402.019/0001-27 Denominação: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 

Endereço: A V RODRIGUES ALVES, 800 - SALA 1103 - Tirol - 59020-200 - Natal/ RN 

1"aturc,a Jurldica: Sociedade Empresária Limitada 

Ár ea Ocupada: 10,00 Publicidade Externa (m' ): 0,00 Publicidade Engenho (m'): 0.00 Data de Geração: 10/11/2023 Data de Validade: 31 li 0/2027 

Observação 
O endereço infonnado no presente Alvará de Funcionamento refere-se apenas ao recebimento de correspondência. 

Atividades licenciadas 
43.99-1 '02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIM ES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 

59.20-1 100 - ATIV IDADES DE GRA VACA O DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 

68.10-2101 - COMPRA E VENDA DE )MOVEIS PROPRIOS 

68.10-2/02 - ALUGUEL DE !MOVEIS PROPRIOS 

77.21-7 '00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS 

77.32-2102 - ALUGUEL DE ANDAIM ES 

() 

90.01-9103 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA \, A~Z~, ~ ?D 
90.01-9/99 - ARTES CEN ICAS. ESPETA CU LOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANT ERIORMENl1!--,. 

68.10-2/03 - LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS -...._, 

90.01 -9102 - PRODUCAO MUSICAL 

Condicionantes 
1 - Este Alvará só terá validade j untamente com o A VCB/CLCB e o Alvará da Vigilância Sanitária válidos, este último quando sua atividade for necessária; 

2 - Qualquer alteração de razão social, endereço. atividade ou encerramento de atividade. implicará na perda de validade deste A !vará. devendo ser protocolado pedido de 

novo licenciamento: 

3 - Os resíduos sólidos gerando pela operação do empreendimento devem ser adequadamente acondicionados e encaminhados de acordo coma Lei 4 748/ 1996: 

4 - O estabelecimento deverá funcionar dentro dos limites da legislação de poluição sonora. ABNT NBR I O 151 e NBR I O 152; 

5 • Para utilização do som ambiente (mllsica ao vivo ou não) o empreendimen10 deve ser dotado de isolamento ac\Jstico das instalações e manutenção do~ níveis de 

intensidade do som (N IS) em conformidade com a NBR 10151; 

6 - É proibido o lançamento de águas servidas ou lixo em via pública ou na rede de drenagem do Município; 

7 . É obrigatória a presença deste documento no estabelecimento durante seu funcionamento. para acesso e consulta dos órgãos fiscalizadores; 
R . Calçada com largura superior a 2,35m só poderá ter a faixa de acesso ocupada por atividade comercial do empreendimento lindeiro à mesma. se possuir Licença de üso 

do Espaço Público (LUEP); 
9 - As publicidades externas ou de engenho, ainda que quantificadas neste a lvará, necessitam ter a Autorização de Publicidade conforme Decreto 4.621 /92: 

1 O - O não cumprimento das condições d ispostas nesta licença implicará em falta de natureza grave. de acordo com as Leis Municipais nº 4.100. de 19 de junho de 1992 e a 
Lei 05512004. ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas nas refenda, leis e anulação deste documento. 

Notas 

1 - O empreendedor e os profissionais que subscreveram os documentos apresentados são responsáveis pela veracidade das informações, suJeitando-se às sanções 
administrativas. civis e penais: 

2 - Em caso de constatação de dados falsos, enganosos ou capazes de indução ao eno. esta Licença será anulada. 

Natal, 1 O de novembro de 2023 

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via internet, no site https://www.natal.m.gov.br/semut. 

Código de Validação: 23568.22820.35.82035 

Impresso em 10/11/2023 12:28:07 Pág. 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~ 'r)' 
\ } J 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 
CNPJ: 01 .402.019/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta cert idão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:59:04 do dia 02/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/03/2025. 
Código de controle da certidão: ACAB.3721.BSFD.9355 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 5C84.C690.FB5C.3153.47E0.D6D5.827E.305F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

90

90



• 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 9306945 

-~ 
,-. r / 

r 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: 
CNPJ: 

GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 

01 .402.019/0001-27 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet , no endereço 
https ://uvt.set. rn .gov. br/#/services/autenticidade/ce rtid ao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa Nº 001 , de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 30/12/2024 às 10:54:11 <Horário de Natal/RN>. 

Endereço IP: 179.190.218.248. 
Validade até 28/01/2025. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal do Natal 

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação J:lc- \, SJ 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal a 
Nº da Certidão: Código de Validação: Observação: 

3919770 136250031634 
A validade desta certidão deve ser verificada util izando o código ao lado, pela 
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social: 
01.402 019/0001-27 MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO 

Inscrições Mobiliárias Ativas: 

127.524-0 - 01 .402.019/0001-27 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 

irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 

ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 

dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar nº 168 de 13/09/201 7 combinado 

com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 30 de dezembro de 2024 

Emitida pela sessão: 536967 427 através do IP: 179.190.218.248 

Natal (RN), 30 de dezembro de 2024 às 10:56:15 Página 1 de 1 
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Consulta Regularidade do Empregador https:/ / consulta-crf. caixa. gO\ . br/ consu I tacrflpages/ consu I taEmpregador.j st 

Voltar Imprimir 

CAIX A 
CAIXA ECONÓ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01.402.019/0001-27 

Razão Social: GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 

Endereço: R ENGENHEIRO OCTAVIO TAVARES 3646 A/ CANDELARIA / NATAL / RN / 59066-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servi rá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/ 12/2024 a 16/01/2025 

Certificação Número: 2024121804140639747711 

Informação obtida em 19/12/2024 15:30:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

-,_; 
UJ 
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Consulta Regulari dade do Empregador htt ps :/1 consul ta-crf. caixa. gov. br/ con su I tacrflpages/ cons u I ta Empregador.j s t 
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PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

~ ... 
, ~· :, __,,~ 
Pág i.na 1 àc l 

l F!sw nv - si-, • f 

~7 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: 0l.402.019 / 0001-27 
Certidão n º : 58773148/2024 
Expedição: 27/08/2024, às 12:37:08 
Validade: 23 / 02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat a 
de sua expedição. 

Certifica-se que MUSI CAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS} ' 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 0l.4 0 2.01 9/ 0 00 1- 27, NÃO CONSTA corno 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso lidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.44 0/ 2 01 1 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi lidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação d e sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba lho na 
Internet (http://www. tst. jus. br ) 
Certidão emitida gratuitament e. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d a d os 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur í d i cas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr igações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc 1 us i ve no conce rne nte aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust a s, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qu e , por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

\ Fls .. n 
VÁ~Z.E \ ~?D 

5S 

Falência e/ou Recuperação Judicial e ExtrajÜêflcial 

Data Emissão 
30/12/2024 

CERTIDÃO 9631664/2024 FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ L TOA 

01.402.019/0001-27 

Avenida Rodrigues Alves 800, sala 1103, Tirol, Natal/RN, 59020-200 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim , que os dados pessoais , constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante , devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário . 

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN . 

O T JRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribu ições de fe itos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudic ial , inc lui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661 , de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente , que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirm ad a no 
endereço eletrônico www.tjrn .jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta ) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual real izada na ba se de 
dados unificada do GPS-JUS, em 30/ 12/2024 10:53. Esta é uma base consol idada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1 ° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: 1357d9fe03bd54b 7 404dc8172381 0baf 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 30 de Dezembro de 2024 às 10:53 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas 

~ ,,..., ,..,., 

( 

\Fls 
· "ÁRZEA .. ?S 

Certificado de registro de marca 

Processo nº: 907255396 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições: 

OJ'6JLEIRQS 

Data de depósito: 24/01/2014 
Data da concessão: 06/09/2016 

Fim da vigência: 06/09/2026 

DO FORRÓ 

Titular: GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ L TOA [BR/RN] 
CNPJ: 01402019000127 

Endereço: RUA ALEXANDRE CAMARA 1173 A- CAPIM MACIO, 59082-130, 
Natal, RIO GRANDE DO NORTE, BRASIL 

Apresentação: Mista 
Natureza: Marca de Serviço 

CFE(4): 27.5.1 
NCL(10): 41 

Especificação: Composição musical (Serviços de-); Organização de espetáculos 
[shows] [serviços de empresário]; Produção de shows; Produção 
musical; Shows (Produção de-); Teatro de variedades [espetáculos 
musicais]; Banda de música [serviços de entretenimento]; Conjunto 
musical (serviços de -) [serviços de entretenimento]; Empresário 
[organização e produção de espetáculos]; Gravações musicais em 
VHS/DVD/CD (serviços de estúdio); Grupo musical; Venda de 
ingressos para shows e espetáculos; 

I "PI Assinado dgitalmente pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

à Ã~~~'..1.2?~;6MICHELE COPETTI DE ALMEIDA· Matricula Diretora 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas 

Certificado de registro de marca 

Processo nº: 907255396 

Rio de Janeiro, 06/09/2016 

Michele Copetti de Almeida 
Diretora 

---~ 

A proteção contenda pelo presente registro de marca tem como imne o disposto no art 124. incisos li, VI, VIII, XVIII e XXI, da Le, n• 9.279, de 14 de ma,o de 1996 
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A Praia de Tambaú, em João Pessoa, foi tomada p0( um mar de gen1e, na noite dessa 

segunda.f~a {5), durante a gravação do novo OVO da banda Cavaleiros dO Forró. Intitulado 

"Melo a me1o· o show aconteceu como ponto ano da comemoração õe aniversario de 439 
anos da cidade, contando com uma megaiestrurura de palco, um re-pertôr1o com 35 músicas e 

um time de mais de 20 participações especiais. 

Ainda no ~o da tarde, uma multidão já se concentrava na praia. Pouco após as 19h, os 

vocaUstas da Cavalelros - Jallson Santos, Ramon Co5ta, Neto Araujo e Ana Gouveia -

entraram em cena para cornandar mats de três horas de ap!esentação. ªHà 18 anos, 

estivemos aqui no Busto de Tamandaré, gravando um DVD histór'ico, o 'No Reino dos 
Cavaleiros'. FoJ recoroe de publlco. AgOra, voltomos para viver uma nova expetiénaa. E lol 

Incrível, novamente. O pessoal chegoo junto, partiClpando e cantando do iníao ao fim. Foi 

mais um lindo presente que essa ctdaOO nos deu. e somos muito gratos por isso~. comemorou 

Ramon. 

Em clima de con~ternização, o quarteto da cavaleiros recebeu no palco grandes nomes do 

forró e do arrocha, que uniram vozes pa,a eternizar antigos e novos sucessos da banda. A 

gravação contou con'I a parttdpação de Sllv.1nla Aquino Bell Oliver e O harn Ravk::k, da banda 

Calcinha Preta; Henry Freitas; M1dlele Andrade: Heitor Costa. Yara Tchê; Thiago Aquino; 

Pnscila Seona Mano Walter: Walkyna Santos, Zezo; K.ally Fonseca; Júnior Viana; Jonas 

Esticado: Tropykalla: Limão com Met; Baby Som; Dao Lopes; Robby; Br35as do Forro; e 

Amazan. ~aue<emos agractecer a todos que fizeram esse p~to acontecer, e se tornasse 

,_ (!; * 
\C.J portaldacapttal 

Link: https://www.portaldacapital.com/2024/08/06/cavaleiros-do-forro-reune-multidao-em

gravacao-de-dvd-em-joao-pessoa/ 
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Link: https://globoplay.globo.com/v/12807038/ 
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Cavaleiros do Forró ( ....,.....,,. ·, 
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0 Y,:,ufi.t,e 

DVD Cavaleiros do Forró 

Inesquecível I Completo • 
YouTube 
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Prefeitura Municipal do Natal 

Secretaria Municipal de Tributação 

Nº da Nota: 

Competência: 

0000000903 

DEZ/2024 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Natalense 

Data Prestação Serviço : 27/12/2024 

Nº da Nota Substituída: 

Data/Hora de Emissão: 27/12/2024 às 10:16:30 Código de Verificação: 934633248 

Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 01.402.01 9/0001-27 Inscrição Municipal : 127.524-0 

Razão Social: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO L TOA 

Endereço: AV RODRIGUES ALVES, 800, SALA 1103 , Tirol, 59020-200 

Município: NATAL UF: RN 

Telefone: ( 84) 3642-441 4 E-mail : FINANCEIRO@CAVALEIROSDOFORRO. C 

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE MAE D'AGUA 

CPF/CNPJ: 09.084.088/0001-41 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48, CENTRO 

Município: MAE DAGUA UF: PB 

Telefone: E-mail: 

Serviços 
12 07 · SHOWS BALLET. DANÇAS. DESFILES. BAILES. ÓPERAS. CONCERTOS. RECITAIS. FESTIVAIS E CONGÊNERES. 

Item Descrição Quant. Vir. Unitário Valor Total 
150.000,00 Referente a apresentação artística musical da Banda Cavaleiros do Forró no dia 

26 de dezembro de 2024 em comemoração aos 63 (sessenta e três) anos de 
Emancipação Política do município de Mãe d'água - PB. 
CONTRATO PMMD Nº 01 .184/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº. 020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.06.051 /2024 

1,0000 150.000,00 

Valor Total da NFS-e R$: 150.000,00 

Deduções (R$) 

INSS (R$) 

... 
' 

Base Cálculo (R$) 

150.000,00 

IRPJ (R$) 

Alíquota(¾) 

5,00 

CSLL (R$) 

Outras Informações 
Local da prestação do serviço: MAE DAGUA/PB. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 

Valor do ISS (R$) 

7.500.00 

COFINS (R$) 

Outras Retenções (R$) 

PIS/PASEP (R$) 

Empresa enquadrada no PERSE (CNAE 9001-9/02 • Produção Musical), Conforme artigo 4o da Le 14.148/2021 . DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 104 -
Caixa Econômica Federal/ AGÊNCIA: 1585 / OPERAÇÃO: 1292 / CONTA: 577280176-3 CHAVE PIX CNPJ: 01402019000127. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 5C84.C690.FB5C.3153.47E0.D6D5.827E.305F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Prefeitura Municipal do Natal 

• 

Secretaria Municipal de Tributação 

Nº da Nota: 

Competência: 

0000000886 

NOV/2024 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Natalense 

Data Prestação Serviço: 19/1112024 

Nº da Nota Substituída: 

Data/Hora de Emissão: 19/11/2024 às 10:30:21 Código de Verificação: 426358458 

Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 01.402.019/0001-27 Inscrição Municipal: 127.524-0 

Razão Social: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 

Endereço: AV RODRIGUES ALVES, 800, SALA 1103 , Tirol, 59020-200 

Município: NATAL UF: RN 

Telefone: ( 84) 3642-4414 E-mail: FINANCEIRO@CAVAbEIROSDG 
\ " 

T ornador de Serviços 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

CPF/CNPJ: 08.898.256/0001-70 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA DANIEL TOSCANO, 28, CENTRO 

Município: MATARACA UF: PB 

Telefone: E-mail: 

Serviços 
12 07. SHO'l'.S. BALLET. DANÇAS. DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS. FESTIVAIS E CONGÊNERES 

Item Descrição 
Referente a apresentação artística musical da Banda Cavaleiros do Forró para 
as festividades de Abertura de Verão no Distrito de Barra do Camaratuba no 
município de Mataraca / PB no dia 16 de Novembro de 2024. 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241106IN00020 
CONTRATO Nº: 00073/2024-CPL 

i $ 11 

Quant. Vir. Unitário 
1,0000 150.000,00 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor Total 
150.000,00 

150.000,00 

Deduções (R$) Base Cãlculo (R$) 

150.000,00 

Alíquota (%) Valor do ISS (R$) 

7.500,00 

Outras Retenções (RS) 

5,00 

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (RS) 

Outras Informações 
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: MATARACA/PB. 

COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
Empresa enquadrada no PERSE (CNAE 9001 -9/02 - Produção Musical), Conforme artigo 4° da Le 14.148/2021 . DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 104 -
Caixa Econômica Federal / AGÊNCIA: 1585 / OPERAÇÃO: 003 / CONTA: 109-0 CHAVE PIX CNPJ: 01402019000127. 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 5C84.C690.FB5C.3153.47E0.D6D5.827E.305F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DECLARAÇÃO DE MENOR 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA / PB 

A empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, com sede na Av. Rodrigues 
Alves, 800, sala 1103, Tirol, Natal / RN CEP: 59.020-200inscrito no CNPJ: sob o nº. 
O 1.402.019/0001-27, DECLARA sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos fins 
requerido no inciso XXXIII do Art. 7 da Constituição Federal/88. Consoante o que se 
estabeleceu no art. 1 ° Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a lei 8.666/93, que 
não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como, não tem menores de 14 (quatorze) anos em qualquer tipo de 
trabalho. 

Assinado de 
JANIN E forma digital 

SANTOS 
por JANINE 
SANTOS DE 

DE MELO MELO LAGO 
Dados: 

LAGO 202s.01.02 
09:35:51 -03'00' 

Natal / RN, 02 de Janeiro de 2025 

Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda - CNPJ: 0l .402.019/0001-27 
Rua Engenheiro Octavio Tavares, Nº 3646 - Candelária Natal/RN CEP 59.066-020 

Contato: (84) 3642-4414 / 9982-3032 / 9982- 11 35 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 5C84.C690.FB5C.3153.47E0.D6D5.827E.305F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA / PB 

A empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA CNPJ: 0l.402.019/0001-
27, com endereço A v. Rodrigues Alves, 800, sala 1103, Tirol, Natal / RN CEP: 59.020-200 
tendo como seu representante legal a Sra. JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, 
empresária, portador do RG Nº. 1678128 - SSP/RN e CPF Nº. 009.605.334-8, declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua Habilitação no 
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Natal / RN, 02 de Janeiro de 2025. 

JANINE Assinado de 

SANTOS 
forma digital 
por JANINE 

DE SANTOS DE 
MELO LAGO 

MELO Dados: 
2025.01.02 

LAGO 09:35:27 -03'00' 

Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda - CNPJ: O l .402.019/0001 -27 
Rua Engenheiro Octavio Tavares, N° 3646 - Candelária Natal/RN CEP 59.066-020 

Contato: (84) 3642-4414 / 9982-3032 / 9982-1 135 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 5C84.C690.FB5C.3153.47E0.D6D5.827E.305F. 
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VMRZEMPB 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

RUA MANOEL DANTAS N°. 279, CENTRO 

58.620-000 - VÁRZEA PB 

PORTARIA N°. 01712025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e 

Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. I' -  Nomear o Sr. ANTÔNIO THOMAS DE MEDEIROS BISNETO, em 

comissão a Função de Agente de Contratação e sua equipe de apoio com os seguintes 

membros: MARISTELA ROCHA DE MEDEIROS e MARIA ROSELENE DE 

• 

	

	MEDEIROS (equipe de apoio) Suplente: MARIA E»! ROCHA, conforme preceitua a 

Lei 14.133/2. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. Y -  Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea— PB, em 02 de janeiro de 2025. 

JQp. cL LcLiv 
Paulo Nóbreg& de Medeiros 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B38A.C7DB.598E.F051.4512.A22C.0CDE.8799. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 02393/25. Data: 13/01/2025 15:21. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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W DIÁRIO OFIéIAL 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
Lei Municipal N°003, de 14 de março de 1977 	 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025 

PORTARIA N°. 017/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe confere o Art. 6!, Inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. 1 1  - Nomear o Sr. ANTÔNIO 

THOMAS DE MEDEIROS BISNETO, em 

comissão a Função de Agente de Contratação e sua 

equipe de apoio com os seguintes membros: 

MARISTELA ROCHA DE MEDEIROS e 

MARIA ROSELENE DE MEDEIROS (equipe 

de apoio) Suplente: MARIA EDI ROCHA, 

conforme preceitua a Lei 14.133/21. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação; 

Art. 3 0  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea 

- PB, 02 de janeiro de 2025. 

Paulo Nóbrega de Medeiros 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: B38A.C7DB.598E.F051.4512.A22C.0CDE.8799. 
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o 	 o 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

ANTONIO THOMAS DE MEDEIROS BISNETO 

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma 

DEZ/2024), com carga-horária de 30 horas, início em 1011212024, término em 

1511212024 e nota final 66.67. 

, > 
NJ 

- 	 m 

	

1> 	.1 
L. 	j (-e 

Setânia Lemos 
PresdQnt 
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, 
Histórico 

Nome: 	 Curso: 
ANTONIO THOMAS DE 	 Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

' 	 MEDEIROS BISNETO 

Disponibilidade: 	 Carga Horária: 
1011212024 a 0910112025 	 30 horas 

J 
Conteúdo 

Módulo 1: Contratação direta - Introdução. 

Módulo 2: lnexigibiUdade de licitação. 

Módulo 3: Dispensa de licitação. 
Módulo 4: Licitação dispensada. 

Nota FinaL 
66.67 

1] 

<_ W 

73 = 
rl-1 

4; 

Certificado registrado na EscoLa VirtuaLGov - EV.G sob o código: i0xf15343166x6 r4 
Este certificado foi gerado em 15/1212024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpJwE:scoiavFrtua(gQ'br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

et'ie ( 	Escota Nacional de 
Administração Pública El 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/01/2025 às 15:21:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 02394/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Número do Contrato: 000101012025
Data da Publicação: 09/01/2025
Data da Assinatura: 07/01/2025
Data Final do Contrato: 07/03/2025
Valor Contratado: R$ 100.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da Banda Cavaleiros do Forró para apresentação de show musical em comemoração à
tradicional festividade de Emancipação Política do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11
de janeiro de 2025.
Contratado (Nome): GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA EPP
Contratado (CNPJ): 01.402.019/0001-27

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 32c6c1350d36102f4b5f39f82dadcb7c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5c84c690fb5c315347e0d6d5827e305f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 264e13c00d27cc60f9da2733e3f57919

Contrato ou instrumento equivalente Sim d775788d9d6bf0d19e6ed1eb0970d8a2

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim b38ac7db598ef0514512a22c0cde8799

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim b38ac7db598ef0514512a22c0cde8799

Designação do gestor do contrato Sim b38ac7db598ef0514512a22c0cde8799

João Pessoa, 13 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: F747.AA6C.6B25.CEB6.B3AE.03C4.90D2.941C. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

02393/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/01/2025 às 15:21h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 02394/25 ao Documento 02393/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 02393/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 41 - 47 d775788d9d6bf0d19e6ed1eb0970d8a2

Designação da fiscalização técnica do contrato 48 - 51 b38ac7db598ef0514512a22c0cde8799

Comprovante de publicidade 52 - 55 32c6c1350d36102f4b5f39f82dadcb7c

Designação do gestor do contrato 56 - 59 b38ac7db598ef0514512a22c0cde8799

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 60 264e13c00d27cc60f9da2733e3f57919

Comprovantes de regularidade da contratada 61 - 108 5c84c690fb5c315347e0d6d5827e305f

Designação do fiscal administrativo do contrato 109 - 112 b38ac7db598ef0514512a22c0cde8799

RECIBO PROTOCOLO 113 f747aa6c6b25ceb6b3ae03c490d2941c

João Pessoa, 13 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:36. Validação: 45EF.850C.3E25.F8C3.AE00.CA85.7EAB.18D8. 
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